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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

EDITAL DE PREGÃO Nº 119/17.

PROCESSO Nº 235/17.

DATA DE REALIZAÇÃO: 20 de dezembro de 2017.

HORÁRIO: 08:30HS (oito horas e trinta minutos).

LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fernandópolis/SP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Estado de São Paulo, CNPJ nº 47.842.836/0001-05, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com finalidade de selecionar proposta mais vantajosa objetivando a “ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS ATRAVÉS DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 11846.960000/1140-03 E Nº 11846.960000/1150-09, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.”, de acordo com o que determina a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 5.015, de 21 de outubro de 2005, Decreto Municipal nº 5.914 de 14 de Janeiro de 2010 e, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regido pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem:

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e dos anexos que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço discorrido acima, em Sessão Pública de processamento deste Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do citado Pregão será realizada na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, iniciando-se às 08:30hs, do dia 20 de dezembro de 2017,  e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial e respectiva Equipe de Apoio, devidamente designados pela Portaria nº 17.498 de 31 de maio de 2017, constante nos autos do processo acima epigrafado.

A ENTIDADE DISPONIBILIZA DE ARQUIVO XML COM OS ITENS A SEREM LICITADOS PARA QUE SEJAM PREENCHIDOS COM OS DEVIDOS VALORES PROPOSTOS NA FINALIDADE DE AGILIZAR OS PROCEDIMENTOS DURANTE A SESSAO DO PREGAO EM EPÍGRAFE.

O ARQUIVO XML PODE SER ADQUIRIDO POR MEIO DO LINK http://www.fernandopolis.sp.gov.br/ NA SESSAO DE PUBLICAÇÕES OU SOLICITADO VIA EMAIL PARA O ENDEREÇO compras@fernandopolis.sp.gov.br 

PARA ABRIR E PREENCHER O ARQUIVO "XML" É NECESSARIO UTILIZAR A APLICAÇÃO COTACAO.EXE QUE PODE SER BAIXADO POR MEIO DO LINK:

http://www.fiorilli.com.br/Cotacao.exe
1 - DO OBJETO.

1.1. A presente licitação tem por objeto a “ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS ATRAVÉS DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 11846.960000/1140-03 E Nº 11846.960000/1150-09, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.”, de acordo com os itens discriminados no ANEXO IX:

1.2. O Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços constantes no Anexo V.

1.3. Os itens descritos no anexo IX serão considerados em sua totalidade, ou seja, serão compostos por tantos quantos elementos nele existirem.

1.4. A licitante somente será selecionada para participar da etapa de lances do item que cotar de acordo com as especificações deste edital.

1.5. Deverá ser respeitada a numeração e as quantidades dos itens.
1.6. OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTRGUES NO ENDEREÇO: ALMOXARIFADO DA SAÚDE AVENIDA BRASÍLIA, Nº 705 - BAIRRO: VILA REGINA.

1.7. OS MÓVEIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO, DEVIDAMENTE EMBALADOS, E EM CASO DE NECESSIDADE DE MONTAGEM, ESTA SERÁ FEITA PELA EMPRESA FORNECEDORA E VENCEDORA DO CERTAME.
1.8. PRODUTOS DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

1.9. AS DIMENSÕES (ALTURA, LARGURA, PROFUNDIDADE, PESO, LITRAGEM, PIXEL, QUANTIDADE DE ACESSÓRIOS, ETC. E DEMAIS UNIDADES DE MEDIDAS E CARACTERISTICAS, SÃO VALORES MINIMOS EXIGIDOS, SERÁ ACEITO PRODUTOS COM DIMENSÕES E CARACTERISTICAS COMPROVADAMENTE SUPERIORES, AS VOLTAGENS DOS EQUIPAMENTOS TERÁ QUE SER REFERENCIALMENTE DE 110 VOLTS OU BIVOLT.

2 - DA PARTICIPAÇÃO.

2.1. OS ITENS 83 A 155 SÃO EXCLUSIVOS PARA EMPRESAS  em atendimento ao disposto no inciso III (COTAS), artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto do mesmo e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, bem como da legislação Municipal, Estadual e Federal que o regulamente.

2.2 Em cumprimento ao estipulado na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cada item será separado em dois, sendo um composto por 75% e o outro por 25% do total do produto que se pretende comprar, ou o mais próximo disso, caso seja necessário o arredondamento para se evitar fracionamento.
2.3. Fica estipulado que, no caso da não apresentação de pelo menos três propostas válidas para algum dos itens reservados para as empresas que se enquadram na Lei Complementar acima citada, a disputa pelos mesmos será aberta para todas as empresas que lhes apresentarem proposta. Neste caso, o vencedor da fração de 75% será declarado vencedor também da fração de 25% reservados às empresas enquadradas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, lhe sendo adjudicada, pelo mesmo valor, esta parte também.
2.4. Fica estipulado, ainda, que, caso a empresa ME ou EPP apresente proposta apenas para os lotes/itens reservados às mesmas, não apresentando proposta para os lotes que terão disputa aberta a qualquer empresa, será entendido que a mesma não detém capacidade para atender 100% do pedido e, caso ocorra a situação prevista na cláusula 2.3 acima, qual seja a abertura da disputa para todas as empresas que apresentaram proposta para o lote/item respectivo, a ME ou EPP em questão ficará fora  disputa do respectivo lote/item.
3 - DO CREDENCIAMENTO.

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador: o instrumento de procuração público e/ou particular, no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive para assinar o contrato, conforme Anexo II.

c) Tratando-se de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): Declaração da empresa que se trata de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), com a assinatura do administrador, proprietário ou ainda do procurador, conforme Anexo VII. 

3.1.1. Em se tratando do item “b” acima, o procurador deverá apresentar cópia autenticada ou original do estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, fora do envelope onde estejam os documentos, apenas para efeito de verificação da Equipe de Apoio e do Pregoeiro quanto à capacidade do outorgante, sendo devolvida após a devida conferência.

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

3.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.1. A declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo I, deverá ser apresentada FORA dos Envelopes nºs 1 e 2.

4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, constando em sua face frontal a razão social e o endereço completo do licitante, além dos seguintes dizeres:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS.

PREGÃO Nº 119/17.

PROCESSO Nº 235/17.

O primeiro com o subtítulo: ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA”

O segundo com o subtítulo: ENVELOPE Nº 02 - “HABILITAÇÃO”

4.3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou procurador legítimo e legalmente constituído, cujos requisitos já foram discorridos no subitem 3.1, letras “a” e “b”.

4.4. Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas e/ou cópia acompanhado do original para autenticação pelo Pregoeiro e/ou por membro da Equipe de Apoio presente ao certame, exceto as extraídas via Internet, as quais poderão, a qualquer momento, ser diligenciadas pelo Pregoeiro ou por qualquer membro de sua Equipe de Apoio.

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA”.

5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes dados:

a) Razão Social, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal do proponente;

b) número do Processo e do Pregão;

c) descrição, de forma clara e completa, do ITEM objeto desta licitação e seus elementos, com o qual a empresa pretende participar, em conformidade com as especificações deste Edital;

d) definição do item e seus elementos, constando: tipo, qualidade, quantidade, detalhes acessórios.

e) preço unitário do item, em moeda corrente nacional, em algarismo e, preferencialmente, por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro e/ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes;

f) constar os dados bancários para que seja efetuado o pagamento;

g) condições de pagamento:em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais/produtos, conforme item 12 deste edital;

h) prazo de entrega dos materiais/produtos: parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme solicitação do Diretor do Departamento competente,conforme item 10 deste Edital, a contar da solicitação os materiais/produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado a critério da Administração.

i) garantia dos materiais/produtos cotados: no mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com a legislação pátria vigente, a contar da entrega dos materiais/produtos.

j) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 (sessenta) dias.
K)AS EMPRESAS DEVERÃO INFORMAR UM EMAIL QUE SERÁ UTILIZADO PELO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS PARA INTIMÁ-LA DE TODOS OS ATOS RELACIONADOS A ESTE PROCEDIMENTO BEM COMO À EXECUÇÃO CONTRATUAL, NO CASO DA VENCEDORA, INCLUINDO INTIMAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO. CASO CONSTE ALGUM EMAIL NO PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE FICA A MESMA DISPENSADA DA INFORMAÇÃO, PASSANDO AQUELE A SER UTILIZADO PARA OS FINS SUPRA.  
L) CASO O PRAZO CONTRATUAL ULTRAPASSE 12 (DOZE) MESES DA DATA DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS O VALOR CONTRATADO SERÁ REAJUSTADO COM BASE NO INPC/IBGE.
M) CATÁLOGO ORIGINAL OU IMPRESSO DO SITE( PARA AVERIGUAÇÃO) DO FABRICANTE.
N) AS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO CERTAME E QUE OFERECERAM PRODUTOS DA ÁREA DA SAÚDE, QUE SE ENQUADRAM CONFORME LEI Nº 6.360/76, DECRETO Nº 79.094/77 E LEI Nº 9.782/99, DECRETO Nº 3.029/99, DEVERÃO APRESENTAR A CERTIDÃO AFE (CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO) EXPEDIDO PELA ANVISA EM VIGÊNCIA, NO ENVELOPE DA PROPOSTA COMERCIAL, DEMAIS ITENS DO EDITAL QUE NÃO SE ENQUADRAM A LEGISLAÇÃO SUPRACITADA, ESTÃO DISPENSADOS DE APRESENTAR, COMO MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO;
O) REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU ANVISA OU SUA ISENÇÃO DOS PRODUTOS LICITADOS.
6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - “HABILITAÇÃO”.

6.1. O envelope nº 02 - “Habilitação”, deverá conter os documentos exigidos para Habilitação do licitante relacionados nos subitens 6.1.1. e 6.1.2., o quais dizem respeito à:

6.1.1. Certificado de Regularidade Fiscal:

6.1.1.1. Certificado de Registro Cadastral expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, compatível com o objeto desta licitação, com prazo de validade igual ou superior à data marcada para a entrega dos envelopes.

a) as Certidões relacionadas no Certificado de Registro Cadastral deverão estar dentro do prazo de validade.

b) as Certidões, cujo prazo de validade tenha expirado antes da data do encerramento desta licitação, deverão ser atualizadas e anexadas ao Certificado, devendo uma cópia destas ser encaminhada ao Setor de Cadastro para a atualização do Certificado.

c) o licitante não cadastrado na Prefeitura Municipal de Fernandópolis deverá apresentar  os documentos relacionados no subitem 6.1.1.2. abaixo.

d) o Certificado deverá estar acompanhado de declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação.

6.1.1.2. REGULARIDADE FISCAL.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com os Tributos do Município na qual se encontra sediada a empresa licitante.

c) Prova de regularidade para com o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS;

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outra prova equivalente na forma da Lei, devendo abranger os débitos inscritos em dívida ativa.

f) Prova  de regularidade para com a Fazenda Federal.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do inciso V, do art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93.

h) Será aceita a apresentação de “Certidão Positiva Com Efeito Negativa”, com os mesmos efeitos da” Certidão Negativa, em qualquer dos casos”.

6.1.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES.

a) declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme o Decreto Estadual nº 42.912, de 06 de março de 1998, Anexo III;

b) declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1999, Anexo IV;

6.1.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO.

a) Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, do subitem 6.1.1.2., deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior à data marcada para a entrega dos envelopes, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para a entrega dos envelopes, salvo apresentação de prova hábil para comprovar a validade superior.

b) Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura Municipal a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, conforme alínea “a” deste subitem.

c) Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados, numerados, precedidos de índice que os identifiquem claramente e na ordem disposta no presente Edital.
7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO.

7.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão Pública de processamento deste Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certamente, com duração de 15 (quinze) minutos.

7.2. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo I e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas, por item, as propostas:

a) que não atenderem as especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição do item e de seus elementos fixados neste Edital;

b) cujos materiais/produtos  não forem de boa qualidade ou não forem condizentes com as características dos itens do objeto desta licitação;

c) que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;

d) cujo preço apresentar-se manifestamente inexeqüível, salvo hipóteses de erro gráfico;

e) que cotarem o item com elementos faltantes ou incompletos.

7.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, sendo que as correções efetuadas consideradas para a apuração do valor da proposta.

7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três);

c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes;

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances, de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

7.5.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação dos lances em relação aos demais empatados e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem dos lances.

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais, por item, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances para cada item, a qual será:

	ITEM
	REDUÇÃO R$
	ITEM
	REDUÇÃO R$
	ITEM
	REDUÇÃO R$
	ITEM
	REDUÇÃO R$
	ITEM
	REDUÇÃO R$

	1
	10,00
	32
	0,50
	63
	0,10
	94
	2,00
	125
	2,00

	2
	0,50
	33
	20,00
	64
	2,00
	95
	20,00
	126
	10,00

	3
	20,00
	34
	10,00
	65
	2,00
	96
	0,50
	127
	0,10

	4
	10,00
	35
	20,00
	66
	2,00
	97
	0,10
	128
	10,00

	5
	5,00
	36
	10,00
	67
	10,00
	98
	10,00
	129
	5,00

	6
	5,00
	37
	10,00
	68
	10,00
	99
	10,00
	130
	0,50

	7
	5,00
	38
	2,00
	69
	2,00
	100
	10,00
	131
	0,50

	8
	20,00
	39
	20,00
	70
	0,50
	101
	2,00
	132
	0,50

	9
	10,00
	40
	10,00
	71
	0,50
	102
	1,00
	133
	2,00

	10
	5,00
	41
	0,50
	72
	5,00
	103
	0,10
	134
	2,00

	11
	10,00
	42
	0,50
	73
	0,50
	104
	5,00
	135
	2,00

	12
	,050
	43
	0,50
	74
	0,50
	105
	10,00
	136
	5,00

	13
	2,00
	44
	0,50
	75
	20,00
	106
	10,00
	137
	2,00

	14
	2,00
	45
	0,50
	76
	0,50
	107
	2,00
	138
	0,10

	15
	20,00
	46
	0,50
	77
	10,00
	108
	10,00
	139
	2,00

	16
	0,50
	47
	0,10
	78
	10,00
	109
	10,00
	140
	2,00

	17
	0,10
	48
	0,10
	79
	1,00
	110
	0,50
	141
	10,00

	18
	10,00
	49
	2,00
	80
	0,50
	111
	10,00
	142
	10,00

	19
	10,00
	50
	2,00
	81
	2,00
	112
	20,00
	143
	2,00

	20
	10,00
	51
	10,00
	82
	50,00
	113
	10,00
	144
	0,50

	21
	50,00
	52
	0,10
	83
	0,50
	114
	2,00
	145
	0,50

	22
	2,00
	53
	10,00
	84
	10,00
	115
	20,00
	146
	5,00

	23
	1,00
	54
	5,00
	85
	5,00
	116
	0,50
	147
	0,50

	24
	,010
	55
	0,50
	86
	5,00
	117
	0,50
	148
	0,50

	25
	50,00
	56
	0,50
	87
	5,00
	118
	0,50
	149
	20,00

	26
	5,00
	57
	0,50
	88
	20,00
	119
	0,50
	150
	0,50

	27
	10,00
	58
	2,00
	89
	10,00
	120
	0,50
	151
	10,00

	28
	10,00
	59
	2,00
	90
	5,00
	121
	0,50
	152
	10,00

	29
	2,00
	60
	2,00
	91
	10,00
	122
	0,10
	153
	0,50

	30
	10,00
	61
	5,00
	92
	0,50
	123
	0,10
	154
	0,50

	31
	10,00
	62
	2,00
	93
	2,00
	124
	2,00
	155
	2,00


7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da formulação de lances.
7.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para esta etapa, na ordem crescente de valores, para fins de constar em ata, sendo que, será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor valor na etapa de lances.

7.9. O Pregoeiro poderá continuar negociando com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

7.10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

7.10.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais, bem como benefícios e despesas indiretas.

7.10.2 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários dos elementos do Item, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, ainda que tenha que diligenciar para tanto, podendo inclusive suspender o procedimento do Pregão por tempo determinado.

7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

7.12. Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na Sessão Pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e complementação de documentos; ou,

b)verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, tais como a Internet, a qual poderá inclusive ser utilizada pelo representante legal do licitante, com anuência do Pregoeiro.

7.12.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios no momento da verificação, podendo o Pregoeiro autorizar a utilização de outro local, inclusive. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, mesmo o licitante utilizando-se de outros locais ou meios, este será declarado Inabilitado.

7.13. Para auferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste Edital, o Pregoeiro, se necessário ou poderá  conceder o prazo a fim de sanar possíveis irregularidades formais.

7.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

7.15. Se o licitante desatender ás exigências para a habilitação, o Pregoeiro o inabilitará e efetuará a reclassificação das demais propostas, iniciando  nova etapa de lances, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

7.16. Declarado o vencedor o Município realizará a recomposição dos preços, ou fixará prazo para que o vencedor o faça, caso seja necessário, repassando, automaticamente, o desconto concedido a partir do preço inicial do item, para o preço unitário de cada item.

7.17. Declarado o vencedor o Município realizará a recomposição dos preços, caso seja necessário, repassando, automaticamente, o desconto concedido a partir do preço inicial do item, para o preço unitário de cada item. 

7.18. Quando exigido pelo Pregoeiro, o licitante vencedor contará com prazo de 48 (quarenta e oito) horas para comprovar, por qualquer meio de prova legalmente admitido, a admissibilidade e a exeqüibilidade de sua proposta.

7.19. A licitante que comprovar seu enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), na forma do anexo VII, terá os benefícios da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006, naquilo que couber.

8 - DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

8.1. No final da sessão, o licitante que desejar recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se, então, o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante de seu desejo de recorrer importará decadência do direito de recurso.

8.2. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham sido alegados no ato da manifestação em Sessão Pública de Pregão.

8.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, a Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal.

8.3.1. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal declarará o licitante vencedor, determinando a Elaboração da Ata de Registro de Preços e conseqüente publicação do extrato.

8.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6. O Pregoeiro poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será devidamente decidido pelo Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal.

9- DO REGISTRO DE PREÇOS, DO FORNECIMENTO E DA GARANTIA

9.1. A Secretaria Municipal de Gestão, através do Departamento de Compras, convocará o (s) adjudicatário (s) classificado(s) em primeiro lugar por item para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo supra, via Imprensa Oficial e/ou email a ser informado pela mesma, cuja minuta na integra deste Edital (Anexo V) sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas no item 17.

9.1.1. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

9.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ao respectivo valor registrado, na seguinte hipótese:

9.2.1. Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e conseqüente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior.

9.3. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 9.1. e 9.1.1 para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo estimado para o item e o período remanescente da Ata anterior.

9.4. O(s) detentor (e)s da(s) Ata(s) não se eximirá (ao) das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução contratual.

9.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os produtos, nas quantidades indicadas pelo departamento solicitante.

9.5.1. Fica estabelecido que para cada aquisição será elaborado um contrato específico, sendo que a empresa detentora da ata referente ao produto que se pretende adquirir será intimada para, em 05 (cinco) dias úteis comparecer no Departamento de Compras desta municipalidade para assinar o instrumento respectivo.

9.5.1.1. A vencedora será intimada para assinar o contrato no Departamento de Compras do Município de Fernandópolis, sito à Rua Bahia, nº 1.264, Centro, Fernandópolis-SP, no prazo supra, via Imprensa Oficial e/ou email a ser informado pela mesma, nos termos do item 5.1, alínea “l” do presente.

9.5.1.1.2. O não comparecimento no prazo supra ensejará na aplicação de pena de 10% do valor do contrato.

9.5.2. A recusa injustificada em assinar o instrumento no prazo acima, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a empresa às penalidades previstas  neste edital e nos artigos 81 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93.

9.6. O Município de Fernandópolis não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de itens, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da execução dos mesmos.

9.7. Os valores expressos na Relação constante do item 1 do edital, são estimados e representam as previsões do Município para as aquisições durante o prazo de 01 (um) ano.

9.8. A existência do preço registrado não obriga o Município de Fernandópolis a adquirir os itens que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

9.9. Os materiais/produtos na hipótese de não corresponderem às especificações da Ata de Registro de Preços, deverão ser substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

9.10. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/ 93 e suas alterações e no artigo 17 e seus incisos constantes do Decreto Municipal nº 5.914 de 14 de Janeiro de 2010.

9.12. O Licitante vencedor deverá atender as solicitações dos materiais/produtos licitados, em até 10 (dez) dias  após o recebimento da Ordem de Serviços.
10 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS/PRODUTOS.

10.1. Os materiais/produtos serão entregues pelo(s) Licitante(s) vencedor(es) aos Departamentos solicitantes deste município parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme da solicitação do Diretor do Departamento competente. 
A contar da solicitação os materiais/produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado a critério da Administração.

10.2. Ficará a cargo do vencedor do item do certame as despesas com seguros, transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação.

11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO.

11.1. O objeto da presente licitação será fornecido na data de sua solicitação, conforme item 10.1. deste Edital, pela Comissão ou Responsável designado para tanto.

11.1.1 Havendo rejeição dos materiais/produtos, no todo ou em parte, o licitante vencedor deverá substituí-los no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993, e suas alterações.

11.1.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues conforme especificações constantes da proposta comercial e aceitos por esta Municipalidade.

12 - DO PAGAMENTO.

12.1. Condições de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a entrega.

12.2. O Município de Fernandópolis, pagará pelos materiais/produtos os preços unitários constantes da planilha  da vencedora, em real, multiplicados pelas quantidades efetivamente entregues e aferidas.

12.3. As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as  discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à Seção Financeira.

 12.4. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao licitante vencedor para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem acima começará a fluir a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura sem imperfeições.

12.5. A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que  a detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimento.

13 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, a não ser nos casos previstos nos artigos 15 e 15-A do Decreto Municipal nº 5.914, de 04 de fevereiro de 2010, alterado pelo Decreto Municipal nº 7.503, de 04 de fevereiro de 2017, quando os mesmos poderão ser alterados, para mais ou para menos, das seguintes formas:

13.1.2 Quando o(s) preço(s) registrado(s) tornar(em)-se inferior(es) ao(s) praticado(s) no mercado, o Órgão Gerenciador poderá, a requerimento da contratada, com a devida comprovação, nos termos da alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, conceder aumento no(s) valor(es) contratado(s) a fim de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

13.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

13.2.1 Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;

13.2.2 Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos firmados;

13.2.3 Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Único - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador cancelará o bem ou o serviço objeto do preço negociado. 

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

14.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foi aprovado no orçamento para o exercício de 2017, Lei nº 4.421, de 23 de dezembro de 2016, as necessária dotações orçamentárias, num valor  estimado de: R$ 1.613.045,82 (um milhão, seiscentos e treze mil e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.3122.0020.2.031– MANUT. DO GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E URB.

4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.3122.0021.1.118– EXECUÇÃO DE OBRAS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE


10.3122.0021.2.038– MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.3122.0021.2.127– ATENÇÃO BÁSICA
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE







10.3122.0021.2.128– MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.3122.0021.2.121– VIGILÂNCIA EM SAÚDE
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
15 - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES

15.1.Constituem obrigações/ responsabilidades da empresa DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1.1. Promover a entrega dos materiais/produtos licitados, que serão solicitados pelo Município em até 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem dos materiais/produtos ou instrumento equivalente;

15.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município;

15.1.3. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Fernandópolis ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos;

15.2.  Constituem obrigações/responsabilidades do MUNICÍPIO:

15.2.1. Receber os materiais/produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade;

15.2.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital;

15.2.3. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de

Fornecimento.

16 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.

16.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Fernandópolis pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará o licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor.

16.1.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, até o trigésimo dia, para a entrega dos serviços, incidente sobre a quantidade que deveria ser entregue, contado a partir da solicitação da entrega dos serviços.

16.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 (trinta) dias ou mais de atraso.

16.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, em caso de descumprimento contratual, total ou parcial;

16.2. As multas de que tratam os subitens anteriores somente poderão ser relevadas quando os fatos geradores das penalidades decorram de caso fortuito ou força maior, que independa da vontade do licitante e, quando aceitos, justifiquem o atraso.

16.3. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

16.4. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração autárquica.

17. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

17.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que participarem deste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

17.2. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado ao licitante, o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que este for declarado o vencedor do presente certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

17.2.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 17.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e item 17 deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta aquisição.

18.2. Fica dispensada a caução.

18.3. O resultado deste certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, (Diário Regional) e no endereço eletrônico www.fernandopolis.sp.gov.br.

18.3.1 O presente edital, bem como seus anexos, também poderá ser obtido, gratuitamente, junto ao Departamento de Compras do Município de Fernandópolis, mais precisamente com o Sr. Rafael Vieira Menezes, pessoalmente ou por email, devendo, no segundo caso, ser solicitado pelo telefone (017) 3465-0150 Ramal (206). Qualquer dúvida também poderá ser sanada com o Sr. Rafael Vieira Menezes, pelo telefone retro mencionado, se for o caso. 

18.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer cidadão poderá solicitar providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

15.4.1. Os questionamentos, solicitações de providências ou impugnações ao ato convocatório deste Pregão, deverão ser enviados via carta registrada com AR (aviso de Recebimento) ou através de petição dirigida à autoridade subscritora deste edital protocolada no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizado na Rua Bahia, 1264, centro.

18.4.2. A autoridade subscritora deste Edital decidirá sobre a petição acima mencionada e responderá através de ofício e/ou publicação no site, no prazo de 01 (um) dia útil, sendo que, caso não seja possível resolver tal impugnação ou questionamento dentro do prazo referido, será definida nova data para a Sessão Pública para este Pregão ou o mesmo poderá ser julgado prejudicado.

18.4.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

18.5. A publicidade dos demais atos pertinentes a esta licitação e passíveis de divulgação, será efetuada mediante publicação na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

18.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes não vencedores do certame estará à disposição para retirada no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, sito à Rua Bahia nº. 1264, Centro, nesta cidade, pelo prazo de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de Empenho/Assinatura do Contrato com o(s) vencedor(es).

18.7. Iniciada a Sessão Pública, os casos omissos do presente Edital de Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

18.8. Integram o presente Edital:
ANEXO I - Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

ANEXO II - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração;

ANEXO III - Declaração formal da empresa de situação regular perante o Ministério do Trabalho;

ANEXO IV - Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo e fato superveniente para licitar ou contratar com a Administração Pública;

ANEXO V - Ata de Registro de Preços;

ANEXO VI – Planilha de Custos/Modelo de Proposta Comercial;

ANEXO VII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

ANEXO VIII – Minuta de Contrato.

ANEXO IX – Lista de Produtos

18.9. Esta licitação será regida pela Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 5.015, de 21 de outubro de 2005 e, subsidiariamente e no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, sendo o Pregoeiro a autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na Sessão Pública deste Pregão.
18.10. A Prefeitura Municipal de Fernandópolis reserva-se o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, nos ditames do artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na Sessão Pública deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002.

18.11. A adjudicação dos itens do objeto deste edital ao(s) licitante(s) vencedor(es) o(s) obriga(m) ao fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) proposta(s), quer seja por erro ou omissão.

18.12. A participação nesta licitação implica o conhecimento e a aceitação das condições ora discorridas, bem como de todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir sopre o presente procedimento.

18.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

18.14. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF.

Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por “AVISO DE LICITAÇÃO”, na imprensa local, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Fernandópolis na Internet e afixado, em seu inteiro teor, em lugar de costume e amplo acesso ao público.

Fernandópolis/SP., segunda-feira, 04 de dezembro de 2.017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis

ANEXO I

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

- DECLARAÇÃO -

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

Ao Senhor Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio.

Ref. PREGÃO Nº 119/17.

        PROCESSO Nº 235/17.

Prezado Pregoeiro:

DECLARAMOS, sob as penas das Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital de Pregão nº 119/17, bem como de seus Anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo.

Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2017.

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

ANEXO II

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

- PROCURAÇÃO -

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº.........., com sede na .......... nº...., bairro....., na cidade de ....., Estado de......., através de seu representante legal infra assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Senhor (a)..................., portador (a) da cédula de identidade RG nº............, expedida pela............, UF....., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na Sessão Pública do Pregão nº. 119/17 Processo 235/17, junto à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar, assinar contratos e efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento.

Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2017.

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado(s).

ANEXO III

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

- DECLARAÇÃO -

Eu,(nome completo), representante da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do Pregão nº 119/17 - Processo nº 235/17, promovido pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DECLARO, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações que, nos termos do § 6º, do artigo 27, da Lei Federal nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, a (razão social da proponente) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2017.

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

ANEXO IV

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

- DECLARAÇÃO -

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do Pregão nº 119/17 - Processo nº 235/17, promovido pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DECLARO, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações que, em relação à empresa mencionada acima, inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica.

Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2017.

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado.

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2017.

O Município de Fernandópolis, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno , inscrito no CNPJ sob o nº 47.842.836/0001-05, sediada à Rua Bahia, 1264, Centro, Fernandópolis/SP, neste instrumento representada pela Gestora da Ata de Registro de Preços,  e ___________________, CNPJ nº ___________________, com sede à ___________________________________, nº ______, em _______/ ___, neste instrumento representado por ___________________, _________, ___________, __________, portador do CPF ____________, de acordo com o que determina a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 5.015, de 21 de outubro de 2005, Decreto Municipal nº 5.914 de 14 de Janeiro de 2010 e, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regido pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem:e, conforme o Processo Licitatório nº 235/17, Pregão nº 119/17, ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS ATRAVÉS DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 11846.960000/1140-03 E Nº 11846.960000/1150-09, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES, dos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços:

	ITEM
	ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	MARCA
	QTDE
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL DO item......................R$


– DOS PRAZOS:

O Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços.

Os materiais/produtos deverão ser entregues parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, conforme a solicitação do Diretor  do Departamento competente. A contar da solicitação os materiais/produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias.

– DA FORMA DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos materiais/produtos licitados, mediante apresentação dos documentos fiscais, que se dará em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais/produtos. 

O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos materiais/produtos de acordo com a especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da quantidade e qualidade dos materiais/produtos entregues, mediante recibo.

Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.

Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, previamente, a Certidão Negativa de Débito – CND, expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada.

Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado.

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  DOS MATERIAIS/PRODUTOS:

Os materiais/produtos serão entregues, parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá fornecer os materiais/produtos em até 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado a critério da Administração, após a solicitação do Diretor do Departamento competente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, combustíveis, impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do fornecedor. 

Os materiais/produtos deverão ser entregues no local descrito na Autorização de Fornecimento.

A entrega dos materiais/produtos deverá estar em conformidade com o requerido pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital.
– DO REAJUSTAMENTO:

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, a não ser nos casos previstos nos artigos 15 e 15-A do Decreto Municipal nº 5.914, de 04 de fevereiro de 2010, alterado pelo Decreto Municipal nº 7.503, de 04 de fevereiro de 2017, quando os mesmos poderão ser alterados, para mais ou para menos, das seguintes formas:

Quando o(s) preço(s) registrado(s) tornar(em)-se inferior(es) ao(s) praticado(s) no mercado, o Órgão Gerenciador poderá, a requerimento da contratada, com a devida comprovação, nos termos da alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, conceder aumento no(s) valor(es) contratado(s) a fim de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;

Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos firmados;

Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador cancelará o bem ou o serviço objeto do preço negociado. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA:

Entregar os materiais/produtos parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, o Licitante vencedor deverá entregar os materiais/produtos conforme a solicitação do Diretor do Departamento competente, em até 10 (dez) dias.

Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de FERNANDÓPOLIS;

Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de FERNANDÓPOLIS ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos;

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO:

Utilizar-se dos materiais/produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade;

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS-SP, Rua Bahia nº 1264 TELEFONE: (17) 3465-0150, CEP 15.600-000 - ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ Nº 47.842.836/0001-05

Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital;

Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de Fornecimento.

– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias de 2017 e dotações semelhantes para o exercício subseqüente:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.3122.0020.2.031– MANUT. DO GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E URB.

4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.3122.0021.1.118– EXECUÇÃO DE OBRAS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE


10.3122.0021.2.038– MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.3122.0021.2.127– ATENÇÃO BÁSICA
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE







10.3122.0021.2.128– MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.3122.0021.2.121– VIGILÂNCIA EM SAÚDE
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente instrumento é regido pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/ 93 e legislação complementar, o Decreto Municipal nº 5.015, de 21 de outubro de 2005, Decreto Municipal nº 5.914 de 14 de Janeiro de 2010 e bem como pelas cláusulas e condições constantes do Processo nº 235/17, Pregão nº 119/17.

– DO FORO:

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da Comarca de FERNANDÓPOLIS, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS-SP

Rua: Bahia, 1264 - Centro TELEFAX: (17) 3465 -0150

CEP 15.600-000 - ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ Nº 47.842.836/0001-05

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo.

FERNANDÓPOLIS, ____ de ______ de 2017.

Prefeitura Municipal de Fernandópolis

EMPRESA DETENTORA DA ATA

__________________________________

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável Legal

CNPJ:

GESTORA E EQUIPE DE APOIO

__________________________________

     FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora

__________________________________

   ODETE PINHEIRO FAUSTINO 

    __________________________________   

RAFAEL VIEIRA MENEZES   

ANEXO VI

PLANILHA DE CUSTOS

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - (SUGESTÃO).

PREGÃO Nº 119/17;

PROCESSO Nº 235/17.

A empresa......................................................  estabelecida na..............................................., inscrita no CNPJ sob nº......................................., se propõe a fornecer à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em estrito cumprimento ao previsto no edital de Pregão em epígrafe, o objeto nele descrito, conforme abaixo discriminado:

	
	ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	MARCA
	QTDE
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL DO ITEM......................R$


Declara, sob as penas da lei , que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão nº ____/____ e ainda que:

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital. 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da Sessão Pública de Pregão.

Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens.

Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2017.

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

R.G.:

Cargo

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado.

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

À Prefeitura Municipal de Fernandópolis

Comissão Municipal de Pregão 

SENHOR(A)PREGOEIRO(A): 
 

Ref: PREGÃO N° 119/17.

.

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________________ CNPJ n°_________, (ENDEREÇO COMPLETO)____________________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que:

 

a) se enquadra como MICROEMPRESA(ME)/EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP),

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

                                                                        Local e Data 


 

_____________________________________________________

Assinatura, nome e número de identidade do declarante

OBSERVAÇÕES:

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO ( Pregão). 

ANEXO VIII

CONTRATO PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS ATRAVÉS DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 11846.960000/1140-03 E Nº 11846.960000/1150-09, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. Nº   /2017






Por este instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, entidade de Direito Público Interno, sediada à Rua Bahia, nº 1.264, nesta cidade de Fernandópolis-SP., CNPJ 47.842.836/0001-05, neste ato, representada por sua Prefeito Municipal, senhor ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, doravante denominada simplesmente de “CONTRATANTE” e, de outro lado à empresa _______________., com sede em _____________., à Rua/Av. _________, nº _______, Bairro _______, CNPJ ______________, Inscrição Estadual ______________, neste ato, representada pelo senhor(a) _____________, doravante denominada simplesmente de “CONTRATADA”, tem entre si justo e contratado, nos moldes e demais disposições que  determina a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 5.015, de 21 de outubro de 2005, Decreto Municipal nº 5.914 de 14 de Janeiro de 2010 e, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regidos pelos mencionados diplomas legais e demais leis aplicáveis, e do PREGÃO N.º 119/17, PROCESSO Nº 235/17, ATA REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2017, que para todos os fins e efeitos legais, os quais passam a fazer parte integrante do presente contrato, os quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:- O presente contrato tem por objeto a ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS ATRAVÉS DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 11846.960000/1140-03 E Nº 11846.960000/1150-09, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES., conforme edital, proposta apresentada e descrição contida na Cláusula Quarta que, para todos os fins e efeitos legais, passam a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA:- Para atender as despesas decorrentes desta licitação, correrão à conta das dotações orçamentárias do orçamento vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA:- A Contratada receberá da Contratante conforme discriminado no Edital.

CLÁUSULA QUARTA:- Valor total do contrato R$ ________(__________), conforme e Itens abaixo discriminados:-

	ITEM
	ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	MARCA
	QTDE
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	
	


CLAUSULA QUINTA: -  Os materiais serão entregues: ________________________, a contar da publicação do Extrato do Contrato, diante da solicitação da Secretaria competente os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias. O prazo do contrato, bem como o da execução poderá ser prorrogado a critério da Administração.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:- Até ________________________________, podendo ser prorrogado a critério da Administração.

CLAUSULA SEXTA: - O prazo e condições para assinatura do contrato de até 05 (cinco) dias úteis, contar do recebimento da notificação expedida pelo Município de Fernandópolis.O presente prazo poderá ser prorrogado a critério da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA:- Os pagamentos serão efetuados, mediante crédito no Banco nº ____ (_________), Agência Bancária nº ____ (_________), na Conta Corrente nº _______ de titularidade da(s)  empresa(s) vencedora(s).Para todos os fins , o recibo de depósito será considerado como prova de quitação.

CLÁUSULA OITAVA:- Os materiais/produtos deverão ser entregues conforme descritos  na proposta comercial do licitante vencedor.
CLÁUSULA NONA:-  Ficarão a cargo do contratado as despesas com seguros, entrega, transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA:- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Fernandópolis pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará o licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor.

10.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, até o trigésimo dia, para a entrega dos serviços, incidente sobre a quantidade que deveria ser entregue, contado a partir da solicitação de entrega de material/produto.

10.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 (trinta) dias ou mais de atraso ou descumprimento, parcial ou total, do contrato. 

10.1.2. As multas de que tratam os subitens anteriores somente poderão ser relevadas quando os fatos geradores das penalidades decorram de caso fortuito ou força maior, que independa da vontade do licitante e, quando aceitos, justifiquem o atraso.

10.2. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

10.3. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração autárquica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- No prazo de 20 (vinte) dias, a contar da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato pela imprensa, na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, a não ser nos casos previstos nos artigos 15 e 15-A do Decreto Municipal nº 5.914, de 04 de fevereiro de 2010, alterado pelo Decreto Municipal nº 7.503, de 04 de fevereiro de 2017, quando os mesmos poderão ser alterados, para mais ou para menos, das seguintes formas:

13.1. Quando o(s) preço(s) registrado(s) tornar(em)-se inferior(es) ao(s) praticado(s) no mercado, o Órgão Gerenciador poderá, a requerimento da contratada, com a devida comprovação, nos termos da alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, conceder aumento no(s) valor(es) contratado(s) a fim de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

13.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

13.2.1 Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;

13.2.2 Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos firmados;

13.2.3 Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Único - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador cancelará o bem ou o serviço objeto do preço negociado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:- Fica eleito o Fórum da Comarca de Fernandópolis, para dirimir quaisquer dúvidas do presente, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Fernandópolis-SP., ___ de ________ de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
________________________

Contratada

TESTEMUNHAS:- 

____________________________                                                                    ____________________________ 

ANEXO IX 

LISTA DE PRODUTOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	QTE
	UNID.

	1
	AMALGAMADOR DE USO ODONTOLÓGICO, PAINEL DE COMANDO, VISUALIZAÇÃO DE TODAS AS FUNÇÕES DO APARELHO, DIGITAL, FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 4.000 OSCILAÇÕES POR MINUTO, AJUSTE DO TEMPO DE TRITURAÇÃO, 110 V OU BIVOLT, POTÊNCIA MÍNIMA DE ENTRADA: 80 VA, PRODUTO COM GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, APÓS ENTREGA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO BRASIL, MANUAL EM PORTUGUÊS. 
	2
	UND

	2
	APARELHO REPRODUTOR DE DVD, DVD + RW/ + R, DVD - RW/ -R EM MODO VR SEM CPRM, CD, CD-R/RW, MP3, JPEG,VCD E SVCD. COM REPRODUÇÃO DE FOTOS NO FORMATO JPEG: ACESSO AOS SISTEMAS DOLBY DIGITAL E DTS: SAÍDAS DE VÍDEO: COMPONENTE, VÍDEO COMPOSTO E S- VÍDEO: SAÍDAS DE ÁUDIO: DIGITAL ÓPTICA, DIGITAL COAXIAL E ANALÓGICA: SCAN PROGRESSIVO. MP3 BROWSER; RETROCESSO E AVANÇADO COM ÁUDIO 110V OU BIVOLT.
	3
	UND

	3
	RAIO X ODONTOLÓGICO COLUNA MÓVEL ANALÓGICO, BRAÇO ARTICULÁVEL COM MOVIMENTAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, PROPORCIONANDO MOVIMENTOS SUAVEZ E FACILIDADE DE POSICIONAMENTO.BASE EM AÇO OU FERRO FUNDIDO, COM RODÍZIOS, FREIO PARA TRAVAMENTO,FUNCIONAMENTO EM 127 E 220 VOLTS (CONVERSÃO MANUAL OU BIVOLT), COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO CENTESIMAL.CABO QUE PERMITE O DISPARO NO MÍNIMO 04 METROS DE DISTÂNCIA, PINTADO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, MODELO 70 KV, INTENSIDADE DE CORRENTE DO TUBO: 8 MA, FOCO: 0.8 X 0.8 MM, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES APÓS ENTREGA, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO BRASIL E MANUAL EM PORTUGUÊS.
	1
	UND

	4
	AR CONDICIONADO SPLIT MINIMO 7.000 BTUS, CONTROLE REMOTO COM DISPLAY EM CRISTAL LIQUIDO, TIMER DIGITAL 24 HORAS, ENTRADA SUPERIOR DE AR, SISTEMA SILENCIOSO, FUNÇAO DIRECTION/TURBO/AUTO/SLEEP/SWING, DISPLAY DE TEMPERATURA, CAPACIDADE NOMINAL MINIMA 7.000, TENSAO FREQUENCIA 220, POTENCIA 60, CLASSIFICAÇÃO A, RECIRCULAÇÃO DE AR 600, SÓ FRIO.
	38
	UND

	5
	ARMÁRIO VITRINI C/02 PORTAS C/VIDRO 1,65X0,65X050 - ARMÁRIO VITRINI C/02 PORTAS C/VIDRO, DIMENSÕES MINIMAS 1,60X0,60X045 CM ESTRUTURA EM AÇO FUNDO EM CHAPA DE AÇO,C/  PRATELEIRAS DE VIDRO,C/  LATERAIS E PORTAS EM VIDRO,DEVIDAMENTE FIXADOS, C/ FECHADURA , PÉS COM PONTEIRAS, DEVIDAMENTE MONTADA.
	23
	UND

	6
	ARMÁRIO DE AÇO 1,98X0,90X0,40 COM 04 PRATELEIRAS - ARMÁRIO DE AÇO C/02 PORTAS C/CHAVES 1,98 X 0,90 X 0,40 C/4 PRATELEIRAS COM CHAPA 22.(OBASERVAÇÃO: DIMENSÕES MINIMAS)
	90
	UND

	7
	ARQUIVOS EM AÇO, 04 GAVETAS COM CHAVE PARA PASTA SUSPENSA, CHAPA 22 COM TRILHO TELESCOPIO. MEDINDAS MINIMAS 133 X 047 X 057 CM.
	27
	UND

	8
	AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA - COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 LITROS, OPERAÇÃO DIGITAL; - CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL; - PAINEL DIGITAL EM TECLADO DE MEMBRANA E CONTROLE TERMODINÂMICO DE TEMPERATURA E PRESSÃO AUTOMÁTICO, COM ACOMPANHAMENTO ATRAVÉS DE DISPLAYS E INDICADORES LUMINOSOS - FECHO DA TAMPA DE TRIPLO ESTÁGIO COM SISTEMA DE RESTRIÇÃO DE ABERTURA POR FUSO DE ENCAIXE E DESLIZAMENTO POR ROLAMENTO AXIAL. - SISTEMA DE PORTA COM CONSTRUÇÃO DUPLA TOTALMENTE EM AÇO CARBONO E AÇO INOX LAMINADO - GUARNIÇÃO EM SILICONE VULCANIZADO FIXADA NA CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO - DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE EXCESSO DE TEMPERATURA, PRESSÃO OU FALTA DE ÁGUA GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	8
	UND

	9
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO - DIGITAL (ATÉ 200KG), ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO,  CAPACIDADE 200 KG; DIVISÕES DE 50G ,  PLATAFORMA: 340 X 390 MM,  RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2,00 M EM ALUMÍNIO ANODIZADO, DIVISÃO DE 0,5 CM ,  ALTURA DE 1,30 M,  TAPETE EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE,  PÉS REGULÁVEIS,  FUNÇÃO TARA; ATÉ 200 KG,  DISPLAY COM6 DÍGITOS,  FONTE FULL RANGE 90 A 240 VAC.  OPCIONAIS:  SAIDA RS 232,  ENTRADA E CABO PARA BATEIRIA EXTERNA 12 V.
	8
	UND

	10
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - DIGITAL (ATÉ 25 KG), BALANÇA PEDIÁTRICA ELETRÔNICA, COBERTURA EM ABS,  CAPACIDADE MÁXIMA 25 KG; DIVISÕES DE 5G,  CONCHA ANATÔMICA EM INOX COM CAPA PLÁSTICA ACOLCHOADA, IMPERMEÁVEL (490X300),  PÉS REGULÁVEIS, FUNÇÃO TARA DE ATÉ 25 KG,  DISPLAY COM 6 DÍGITOS,  FONTE AUTOMÁTICA (100 A 240V).
	15
	UND

	11
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA P/ OBESO - DIGITAL P /OBESO (ATÉ 300KG)  ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO,  CAPACIDADE 300 KG; DIVISÕES DE 50 G,  PLATAFORMA: 400 X 500 MM,  ALTURA DE 1,30 M,  RÉGUA ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA   ENTRE 1,00 E 2,00 M,  TAPETE EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE,  PÉS REGULÁVEIS,  FUNÇÃO TARA, DISPLAY COM 6 DÍGITOS,  FONTE FULL RANGE 90 A 240 VAC.  OPCIONAL DE SAÍDA PARA IMPRESSORA,  OPCIONAL DE SAÍDA SERIAL,  OPCIONAL DE ENTRADA P/BATERIA EXTERNA   12V.
	15
	UND

	12
	LIXEIRA PEDAL - 15 LTS AÇO INOXDÁVEL, MÍNIMO 15 LITROS ALTURA MINIMA 40,00 CM, LARGURA MINIMA 18,00 CM, PROFUNDIDADE MINIMA 30,00 CM, PESO MINIMO 4,00 GRAMAS
	53
	UND

	13
	BEBEDOURO REFRIGERADO TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES, GABINETE DE  AÇO PINTADO REFRIGERADO POR COMPRESSOR ERMÉTICO, RESERVATÓRIO COM NO MINIMO 3,5 LITROS DE CAPACIDADE, COM CERTIFICADO DO IMETRO
	12
	UND

	14
	BIOMBO TRIPLO PINTADO COM RODÍZIOS DE NO MINIMO 2", ACOMPANHA TECIDO PERCAL. MEDIDAS MINIMAS ABERTO 1,80 X 1,80CM.
	15
	UND

	15
	BISTURI ELÉTRICO BIPOLAR, COM NO MÍNIMO 100W DE POTÊNCIA, DEVE ACOMPANHAR 1 PEDAL DE ACIONAMENTO COM CABO, 1 CANETA PADRÃO NÃO AUTOCLAVÁVEL, 1 PLACA NEUTRA PERMANENTE EM INOX (150X100X0,5)MM,1 CABO DE LIGAÇÃO DA PLACA NEUTRA,1 ELETRODO TIPO FACA RETA PEQUENA (67MM),1 ELETRODO TIPO BOLA (Ø=2,1MM),1 ELETRODO TIPO BOLA (Ø=4,2MM), 1 ELETRODO TIPO ALÇA PEQ.(Ø=4,5MM),1 ELETRODO TIPO AGULHA(85MM),1 ELETRODO TIPO AGULHA DE DEPILAÇÃO 66MM), 1 CABO BIPOLAR, 3 PINÇAS BIPOLARES. PESO ENTRE 5 E 6KG E ALÇA NA PARTE SUPERIOR. GARANTIA DE 12 MESES. APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, APRESENTAR CATÁLOGO.
	15
	EQP

	16
	BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM BASE EM TRIPÉ DE FERRO. PARTE INFERIOR EM TUBO DE AÇO E ALTURA REGULÁVEL. HASTE CROMADA OU INOX  E APOIO DE BRAÇO MÓVEL ESTOFADA. TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA.
	38
	UND

	17
	CADEIRA FIXA SECRETARIA (ASSENTO COM ENCOSTO EM ESPUMA INJETADA REVESTIDA EM TECIDO ) DE AÇO OU FERRO PINTADO.
	150
	UND

	18
	CADEIRA DE RODAS ADULTO MANUAL, EM AÇO, PINTURA EPOXI, APOIO PARA BRAÇO REMOVIVEL, DOBRAVEL, SUPORTE DE SORO, PÉS FIXOS, CAPACIDADE 100KG.
	12
	UND

	19
	CADEIRA DE RODAS P/ OBESO 200KG - CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO;
DOBRÁVEL EM DUPLO X REFORÇADO; BRAÇOS BILATERAIS ESCAMOTEÁVEIS; PROTETOR DE ROUPA;  • FREIOS BILATERAIS AJUSTÁVEIS; • PEDAIS FIXOS COM APOIO DE PÉ REBATÍVEL E AJUSTÁVEL NA ALTURA; APOIO DE PANTURRILHA TIPO FAIXA; RODAS TRASEIRAS DE 24", PNEU INFLÁVEL ARO DE IMPULSÃO EM AÇO CARBONO, CUBO MONTADO COM ROLAMENTO BLINDADO; EIXO REMOVÍVEL; PLACA DE SUSTENTAÇÃO DAS RODAS TRASEIRAS REFORÇADA EM ALUMÍNIO;
 RODAS DIANTEIRAS DE 8" MONTADA COM ROLAMENTO BLINDADO, GARFO DE ALUMÍNIO FIXADO EM CUBO DIANTEIRO; ESTOFAMENTO CONFECCIONADO EM NYLON IMPERMEÁVEL COM FAIXA DE REFORÇO, ALMOFADA SOBRE O ASSENTO DE 4 CM DE ESPESSURA DE ALTA DENSIDADE; ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA.
	12
	UND

	20
	CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICAS FABRICADA EM AÇO CARBONO COM ASSENTO/ENCOSTO EM NYLON ALMOFADADO, DOBRÁVEL, FREIOS BILATERAIS, ARO IMPULSOR BILATERAL, APOIO PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS, APOIO PARA OS PÉS COM ELEVAÇÃO DE PANTURRILHA E REGULAGEM DE ALTURA, RODAS DIANTEIRAS ARO 06? COM PNEUS MACIÇOS E RODAS TRASEIRAS ARO 20? EM ALUMÍNIO PNEUS INFLÁVEIS. ARO IMPULSOR BILATERAL. » LARGURA DO ASSENTO: 36 CM » PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 40 CM » PARA PACIENTES ATÉ 70 KG
	8
	UND

	21
	CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E REVESTIDA EM POLIESTIRENO ALTO IMPACTO, PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE AO CONJUNTO. BASE COM DEBRUM ANTIDERRAPANTE; DISPENSA FIXAÇÃO NO PISO.
CAIXA DE LIGAÇÃO INTEGRADA OTIMIZANDO ESPAÇO DENTRO DO CONSULTÓRIO.
APRESENTA O BOTÃO ON/OFF LOCALIZADO NA LATERAL DA BASE DA CADEIRA FACILITANDO O ACESSO DO PROFISSIONAL. ESTOFAMENTO DISPONÍVEL EM 14 OPÇÕES DE CORES EXCLUSIVAS. ALTURA MÁXIMA E MÍNIMA ALTURA MÍNIMA DE 45 CM E ALTURA MÁXIMA DE 90 CM DO ASSENTO AO CHÃO. BRAÇO DE APOIO PARA O PACIENTE FIXOS COM ESTRUTURA INTERNA DE METAL. PEDAL DE COMANDOS
TRÊS PROGRAMAÇÕES DE TRABALHO COM VOLTA AUTOMÁTICA À POSIÇÃO ZERO.
SISTEMA DE ELEVAÇÃO ELETROMECÂNICO ACIONADO POR MOTO-REDUTOR BOSCH DE BAIXA TENSÃO COM 24 VOLTS. SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO E DE BAIXA VOLTAGEM: 24 VOLTS. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 127 OU 220V ~ 50/60HZ.
ENCOSTO DA CABEÇA ENCOSTO DE CABEÇA ANATÔMICO, REMOVÍVEL, BI-ARTICULÁVEL E COM REGULAGEM DE ALTURA, COM MOVIMENTOS ANTERIOR, POSTERIOR E LONGITUDINAL E SISTEMA DE TRAVA POR ALAVANCA. AMBIDESTRO
- EQUIPO COMPOSIÇÃO: 01 SERINGA TRÍPLICE. 01 TERMINAL COM SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO. 01 TERMINAL SEM SPRAY PARA MICROMOTOR PNEUMÁTICO. BRAÇOS ARTICULÁVEIS E COM TRAVAMENTO PNEUMÁTICO, ACIONADO POR BOTÃO LOCALIZADO SOB O CORPO DO EQUIPO NA PEGA LATERAL PROPORCIONANDO LIBERDADE AOS MOVIMENTOS. PEDAL PROGRESSIVO PARA O ACIONAMENTO DAS PEÇAS DE MÃO NOS TERMINAIS DO EQUIPO, O QUE POSSIBILITA O CONTROLE DA VELOCIDADE E COM ACIONAMENTO EM QUALQUER PONTO DO PEDAL. SERINGA TRÍPLICE BICO GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E UTOCLAVÁVEL. MANGUEIRAS ARREDONDADAS, LEVES E FLEXÍVEIS. SUPORTE DAS PONTAS COM ACIONAMENTO PNEUMÁTICO INDIVIDUAL. TAMPO DE INOX REMOVÍVEL. FÁCIL DE LIMPAR. GARANTE MAIS PRATICIDADE E RESISTÊNCIA À CORROSÃO. PINTURA NA COR GELO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. PUXADOR BILATERAL - UNIDADE DE ÁGUA CUBA PROFUNDA, REMOVÍVEL E COM RALO PARA RETENÇÃO DE SÓLIDOS E COBERTURA PARA EVITAR RESPINGOS. SISTEMA DE REGULAGEM DA VAZÃO DA ÁGUA PERMITE A REGULAGEM FINA DO FLUXO DE ÁGUA. SUCTORES 01 SUCTOR DE SALIVA A AR (SISTEMA VENTURI). 
UNIDADE DE ÁGUA REBATÍVEL UNIDADE DE ÁGUA E CUBA REBATÍVEL EM 90º, POSSIBILITANDO UMA AMPLA MOBILIDADE QUE PERMITE APROXIMAÇÃO DO AUXILIAR AO CAMPO OPERATÓRIO. RESERVATÓRIOS TRANSLÚCIDOS DE 800 ML PARA: ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO, SERINGA TRÍPLICE E BIO-SYSTEM* (*ITEM OPCIONAL). REFLETOR - LUZ HALÓGENA - ESPELHO MULTIFACETADO COM TRATAMENTO MULTICOATING. - DUPLA PROTEÇÃO DO ESPELHO, EM MATERIAL RESISTENTE, TRANSPARENTE. - PUXADORES BILATERAIS EM FORMA DE ALÇA QUE POSSIBILITAM ISOLAMENTO, EVITANDO O RISCO DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. - CABEÇOTE PRODUZIDO EM MATERIAL RESISTENTE, COM GIRO DE 620º.  - INTENSIDADE: 8.000 A 25.000 LUX (TOLERÂNCIA +/- 20%). 
	2
	UND

	22
	CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE AÇO OU FERRO PINTADO, COM ASSENTO ESTOFADO EM TECIDO OU COURVIN, COM APOIO DE BRAÇO TOTALMENTE REGULÁVEL, DIMENSÕES MINIMAS: ALTURA 0,90 X LARGURA 0,60 X COMPRIMENTO 0,50.
	12
	UND

	23
	CADEIRA PARA OBESO TUBOS DE AÇO, POLIPROPILENO E ESPUMA INJETADA REVESTIDA COM TECIDO COM ACABAMENTO NA COR PRETA E ENCOSTO EM TELA, A CADEIRA SUPORTA ATÉ 150KG.
	15
	UND

	24
	CADEIRA FIXA SECRETÁRIA CADEIRA PRODUZIDA EM TUBO DE AÇO CARBONO, PINTURA EM EPOXI, SUPORTA ATÉ 90 KGS DE PESO, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO. DIMENSÕES MINIMAS DO PRODUTO: PESO 4,900 KG, LARGURA: 80CM, ALTURA: 50CM, PROFUNDIDADE: 50CM.
	300
	UND

	25
	CAMARA PARA CONSERVAÇÃO DE HEMODERIVADOS CAPACIDADE INTERNA 120 LITROS. GABINETE EXTERNO: TIPO VERTICAL CONSTRUIDO EM CHAPA DE AÇO TRATADA QUIMICAMENTE, COM REVESTIMENTO DE PINTURA EPOXI NA COR BRANCA. MONTADO SOBRE CHASSI METALICO E SAPATAS NIVELADORAS ROSCADAS. GABINETE INTERNO: CONSTRUIDO TOTALMENTE EM POLIPROPILENO. COM 3 PRATELEIRAS EM ARAMADO. ILUMINAÇÃO INTERNA, ISOLAMENTO TERMICO EM POLIURETANO INJETAVEL DE ALTA DENSIDADE, PORTA DE VIDRO DUPLO COM SISTEMA ANTIEMBAÇANTE, VEDAÇÃO ATRAVÉS DE PERFIL MAGNÉTICO, REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR EMÉTICO, COM CIRCULAÇÃO DE GÁS ECOLÓGICO E ISENTO DE CFC. DEGELO AUTOMATICO COM EVAPORAÇÃO DO CONDENSADO, PAINÉL DE COMANDO MONTADO NA PARTE SUPERIOR DA CAMARA COM CHAVE GERAL E FUSIVEIS DE PROTEÇÃO. PAINEL FRONTAL DO TIPO MEMBRANA COM TECLAS SOFT-TOUCH, TERMOSTATO ELETRONICO MICROPROCESSADO COM MOSTRADOR DIGITAL DA TEMPERATURA E DOS PARAMETROS DE PROGRAMAÇÃO. SISTEMA DE VERIFICAÇÃO AUTOMATICO DA PROGRAMAÇÃO, SISTEMA DE TRAVAMENTO DA PROGRAMAÇÃO CONTRA MANUSEIO INADVERTIDO, ALARMES, TEMPERATURA ABAIXO DE 2 GRAUS, TEMPERATURA ALTA ACIMA DE 8 GRAUS, FALTA DE ENERGIA ELETRICA, PORTA ABERTA, COM TECLA DE INIBIÇÃO PARA SILENCIAR O BUZZER, FAIXA DE TRABALHO DE 2 GRAUS E 8 GRAUS, TRAVADO AO USUARIO ENTRE 3,5 E 5,5 COM PONTO FIXO EM 4 GRAUS, SISTEMA DE EMERGENCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELETRICA ATRAVÉS DE CONVERSOR 12 VOLTS(CC) PARA 110/220 VOLTS(AC) MANTENDO TODAS AS FUNÇÕES ELETRO ELETRONICAS INCLUSIVE O COMPRESSOR DE FRIO COM AUTONOMIA PARA ATÉ 48 HORAS. DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS: 128 X 49,5 X 51,5 CM.
	2
	UND

	26
	CARRO CURATIVO COM BALDE E BACIA (INCLUSO) TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTRUTURA TUBULAR, PRATELEIRAS, VARANDAS, BALDE DE 5 LITROS E BACIA DE 3 LITROS CONFECCIONADOS EM AÇO INOXIDÁVEL COM ACABAMENTO POLIDO. DOTADO DE RODÍZIOS DE 3” GIRATÓRIOS COM ACABAMENTO EMBORRACHADO.  MEDIDAS MINIMAS 0.70 X 0.40 X 0.75 CM, COM SUPORTES FIXOS PARA BALDE E BACIA. 
	8
	UND

	27
	CARRO MACA SIMPLES ESMALTADO, BASE EM TUBOS DE 1”1/4X1.20MM, RODÍZIOS DE 3” EM RODAGEM DE BORRACHA, SENDO 2 COM FREIOS DE DUPLA AÇÃO. LEITO EM CHAPA LISA, DOBRAS REFORÇADAS, REMOVÍVEL, CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PEGADORES NAS EXTREMIDADES E PAR DE GRADES LATERAIS DE TOMBAR E COLCHONETE.
	8
	UND

	28
	CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA MATERIAL DE CONFECÇÃO: POLIPROPILENO
POSSUI: BALDE ESPREMEDOR, KIT COM MOPS LIQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. COMPOSTO POR: * CARRO FUNCIONAL  * BALDE DOBLO 30 LITROS * 02 CABOS ALUMÍNIO 1,40 M * HASTE AMERICANA * REFIL DE ALGODÃO 320 G * ARMAÇÃO MOP PROFI * REFIL MOP PÓ PROFI * PÁ POP * PLACA SINALIZADORA.
	4
	UND

	29
	CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS DIVERSOS - CARRO PARA TRANSPORTES DE BANDEJA INÓX 90X60 TP+3 PRATELEIRAS RODIZIOS 5" C/ FREIOS PARACHOQUE E VARANDA.
	3
	UND

	30
	CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO COM 4 SAIDAS - APARELHO DE AEROSOL 4 SAÍDAS. COM CARRO SUPORTE E RODÍZIO 3 POL. 4 KITS DE NEBULIZAÇÃO, COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, RÉGUA COM VÁLVULA DE IMPACTO PARA RETENÇÃO DO AR DESTINADO AOS INALADORES, POTENCIA 1/4HP 50/60HZ ROTAÇÃO 1.750 RPM, 40 LIBRAS 2.8 BAR, PROTETOR TÉRMICO QUE DESLIGA O EQUIPAMENTO AUTOMATICAMENTE QUANDO O MESMO SOFRE AQUECIMENTO OU DESCARGA ELÉTRICA, TENSÃO 110 VOLTS. VAZÃO DE 70 L/MIN. CARRO COM DOIS RODÍZIOS E SUPORTE CENTRAL. COM REGISTRO DA ANVISA. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	12
	UND

	31
	CILINDRO PARA OXIGENIO 1M³ (7 LITROS) - CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL DE ALTA PRESSÃO 1 M³ ( 7 LITROS) NORMAS APLICÁVEIS ACEITAS E APROVADAS PELA ABNT: ISO 4706,  ISO 9809-1, ISO 9809-3, DOT3AA, NBR 12791. ALTURA: 47 CM
DIÂMETRO: 16 CM PESO: 12 KG ESSE CILINDRO ACOMPANHA CAPACETE. OS CILINDROS VEM COM VÁLVULA PADRÃO ABNT PARA O GÁS ESCOLHIDO: GÁS OXIGÊNIO INDUSTRIAL OU MEDICINAL: VÁLVULA COM CONEXÃO DE SAÍDA W 21.8 X 1.1/4” DIN 477-1 ROSCA DIREITA EXTERNA, CÓDIGO ABNT: 218-1. GÁS ARGÔNIO, MISTURA PARA MIG, NITROGÊNIO, HÉLIO E HIDROGÊNIO: VÁLVULA CGA 580 COM CONEXÃO DE SAÍDA 0.965 – 14 NGO ROSCA DIREITA INTERNA, CÓDIGO ABNT: 245-1.
	9
	UND

	32
	COMADRE INOX. USADO NA COLETA DE URINA DE PACIENTES DO SEXO FEMININO.UTILIZADO POR PESSOAS ACAMADAS OU COM DIFICULDADES DE LOCOMOÇÃO.O PRODUTO POSSUI SUPERFÍCIE LISA FACILITANDO ASSIM SUA HIGIENIZAÇÃO E TAMBÉM PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO PARA O PACIENTE. COMPOSIÇÃO AÇO INOX, DIMENSÕES MINIMAS: 40/30 E TAMANHO CAPACIDADE MINIMA PARA 3,5 LITROS. 
	15
	UND

	33
	COMPRESSOR ODONTOLÓGICO O COMPRESSOR DEVERÁ APRESENTAR DESIGN MODERNO E COMPACTO. SUPER SILENCIOSO MANTENDO UM AMBIENTE AGRADÁVEL PARA O PROFISSIONAL E ASSEGURA A TRANQUILIDADE DO PACIENTE DURANTE A EXECUÇÃO DOS PROCEDIMENTOS. PROJETADO PARA PROVER AR COMPRIMIDO PARA USO CLÍNICO E LABORATORIAL, POSSUI DESEMPENHO ESTÁVEL, GRANDE CAPACIDADE DE FLUXO, BAIXOCONSUMO DE ENERGIA E É ISENTO DE ÓLEO OU EMISSÃO DE FUMAÇAS, VAPORES OU ODORES DESAGRADAVEIS. DOTADO DE MANÔMETRO PARA PRESSÃO DO RESERVAT´RIO, MANÔMETRO PARA PRESSÃO DE SAÍDA, REGULADOR DE PRESSÃO NA SAÍDE COM FILTRO DE AR E DRENO PARA ÁGUA, REGISTRO PARA CONTROLE DA VAZÃO E REGISTRO PARA DRENAGEM DO ACÚMULO DE ÁGUA NO RESERVATÓRIO, CARACTERISTICAS QUE FACILITAM A OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO. SISTEMA DE SEGURANÇA COM VÁLVULA QUE ENTRA EM FUNCIONAMENTO PARA LIBERAÇÃO DA PRESSÃO, CASO HAJA FALHA DO PRESSOSTATO E PROTETOR DE SOBRECARGA COM A FINALIDADE DE PROTEGER O EQUIPAMENTO DE SUPERAQUECIMENTO. MODELOS COM RESERVATÓRIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA INTERNA E EXTERNA, GARANTINDO UMA MAIOR DURABILIDADE DO COMPRESSOR. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - ISENTO DE ÓLEO - MOTOR DE 2 PISTÕES COM 1,12HP / 830W (127V) E 1,14 HP / 1100W (220V) - PROTETOR TERMICO CONTRA SOBREAQUECIMENTO - FILTRO DE SAÍDA DE AR - ADEQUADO PARA 1 CONSULTÓRIO - PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE - CAPACIDADE DO TANQUE DE 38 LITROS - FLUXO DE AR: 212 LITROS / MIN.
	2
	UND

	34
	CRIOCAUTÉRIO DERMATOLÓGICO DE NITROGÊNIO ESTOJO COM 6 PONTEIRAS SPRAY 2 PONTEIRAS DE CONTATO 1 ADAPTADOR DE AGULHAS
	10
	UND

	35
	DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) – CARACTERÍSTICAS DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO COM TELA DE ECG. – OPERAÇÃO COM APENAS UM BOTÃO. BATERIA DURAÇÃO: 10 HORAS EM MODO DE RECONHECIMENTO DE RITMO CARDÍACO (BATERIA COM CARGA PLENA) OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 JOULES (BATERIA EM BOAS CONDIÇÕES).TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA (COMPLETAMENTE DESCARREGADA): 5 HORAS •  TEMPO MÁXIMO DESDE O INÍCIO DA ANÁLISE DO RITMO ATÉ A PRONTIDÃO PARA DESCARGA: 20S.  CARACTERÍSTICAS 2 ELETRODOS, ALÇA DE TRANSPORTE INCORPORADO NO PRÓPRIO GABINETE, DESFIBRILAÇÃO ATÉ 200 JOULES BIFÁSICOS, FORMA DE ONDA BIFÁSICO, FORMA DE ONDA BIFÁSICO-EXPONENCIAL TRUNCADA, SISTEMA AUTOMÁTICO DE AVALIAÇÃO DE ECG QUE DETECTA COMPLEXOS QRS E IDENTIFICA AUTOMATICAMENTE ARRITMIAS MALIGNAS QUE NECESSITAM DE DESFIBRILAÇÃO, ANÁLISE DA IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO PACIENTE, AUMENTANDO A EFICÁCIA NA DESFIBRILAÇÃO E REDUZIDO O RISCO DE DANOS CAUSADOS AO CORAÇÃO, CONTADOR DE CHOQUES, MENSAGEM E COMANDOS POR TEXTOS DE VOZ, IDIOMA PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL. CRONOMETRO (CONTATOR DE SEGUNDOS) RELÓGIO, UTILIZAÇÃO DE PÁS ADESIVAS. ACOMPANHA 02 JOGOS DE ELETRODOS ADULTO. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA E CATÁLOGO DO PRODUTO.
	11
	UND

	36
	DERMATOSCÓPIO COM LÂMPADA DE LED AUMENTO MÍNIMO EM 10X CABO DE METAL CROMADO COM TAMPA PARA 02 (DUAS) PILHAS MÉDIAS. VISOR COM SUPORTE METÁLICO. ILUMINAÇÃO HALOGENA. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	15
	UND

	37
	DESTILADOR DE ÁGUA PARA AUTOCLAVES - CAPACIDADE MÍNIMA DE 4 LITROS; - POTÊNCIA: 127V - 550 WATTS / 220 V - 450 WATTS; - VOLTAGEM: 127 OU 220V; - FREQUENCIA M´NIMA: 60 HZ - BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, PROPORCIONANA ECONOMIA DE ATÉ 35% NOS GASTOS COM ÁGUA DESTILADA; - NÃO NECESSITA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA; - EQUIPAMENTO DESENVOLVIDO PARA ATENDÊ-LO NA FUNÇÃO DA DESTILAÇÃO DE ÁGUA PARA USO EM AUTOCLAVES DE ESTERILIZAÇÃO Á VAPOR OU QUALQUER OUTRA APLICAÇÃO ONDE SEJA NECESSÁRIA A UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTILADA. - TEMPO MÍNIMO PARA DESTILAR 150ML DE ÁGUA: 19 MINUTOS; - TEMPO MÍNIMO PARA DESTILAR 300ML DE ÁGUA: 37 MINUTOS;
- EQUIPAMENTO DESENVOLVIDO PARA ATENDÊ-LO NA FUNÇÃO DA DESTILADO DE ÁGUA PARA USO EM AUTOCLAVES DE ESTERILIZAÇÃO À VAPOR OU QUALQUER OUTRA APLICAÇÃO ONDE SEJA NECESSÁRIA A UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTILADA.
	2
	UND

	38
	DETECTOR FETAL DE MESA DISPLAY DIGITAL; COM INDICADOR SONORO, MOSTRADOR DIGITAL DE FREQÜÊNCIA CARDÍACA; ESCALA DE 50 A 240 BPM; SUPORTE PARA FIXAÇÃO DO TRANSDUTOR; FREQÜÊNCIA CARDÍACA 2,2MHZ; COM CONTROLE(S) LIGA/DESLIGA, VOLUME E TONALIDADE PARA FILTRAGEM DE 
RUÍDOS, C/SAÍDA P/FONE DE OUVIDO; ACOMPANHA: FONE DE OUVIDO, TUBO DE GEL E MANUAL; ALIMENTAÇÃO  AUTOMATICA   110/220 VOLTS 50/60HZ; MÍNIMO 1 ANO. APRESENTAR  REGISTRO NA ANVISA  E BPF  E  CATALAGO  OU FICHA TECNICA
	12
	UND

	39
	ELETROCARDIÓGRAFO COM AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES , COM LAUDO INTERPRETATIVO. IMPRESSORA TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO INTEGRADA AO EQUIPAMENTO, PARA PAPEL TERMO-REATIVO NO FORMATO A4 . MÚLTIPLOS FORMATOS DE IMPRESSÃO EM 1, 3, 6 E 12 CANAIS. ALIMENTAÇÃO AC 100 A 240V AUTOMÁTICO E ATRAVÉS DE BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA PARA 90 EXAMES. EQUIPAMENTO COMPACTO. TELA DE LCD PARA VISUALIZAÇÃO DA SENSIBILIDADE, VELOCIDADE, FILTROS, FREQÜÊNCIA CARDÍACA, FORMAS DE IMPRESSÃO E DERIVAÇÃO DE RITMO. ENTRADA DAS INFORMAÇÕES DO PACIENTE COMO NOME, IDADE, SEXO, ALTURA, PESO. POSSUIR FUNÇÃO GRADE PARA PAPEL TERMO-REATIVO. CIRCUITO DE PROTEÇÃO CONTRA DESFIBRILADOR. DETECÇÃO DE ELETRODO SOLTO. SOFTWARE INTERNO DE INTERPRETAÇÃO AUTOMÁTICA DO ECG NA LÍNGUA PORTUGUESA E MEDIDA DA FREQÜÊNCIA CARDÍACA, INTERVALO PR, DURAÇÃO DO QRS QT/QTC, EIXOS P-R-T. PORTA RS232 E PARA COMUNICAÇÃO COM PC E LAN E POSSIBILITAR OS REGISTROS DE ECG VIA FAX. DEVE ACOMPANHAR OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 CABO DE ALIMENTAÇÃO; 1 CABO PACIENTE DE 10 VIAS; 4 ELETRODOS DE MEMBROS TIPO CLIPE; 6 ELETRODOS PRECORDIAIS DE SUCÇÃO; 5 TUBO DE GEL PARA ELETRODOS; 10 ROLO DE PAPEL TERMO-REATIVO E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, COM CARRO DE TRANSPORTE.
	10
	UND

	40
	EQUIPO CART ODONTOLOGICO COMPOSTO POR 1 TERMINAL PARA ALTA ROTAÇÃO, 1 TERMINAL PARA BAIXA ROTAÇÃO E 1 SERINGA TRÍPLICE. ALÉM DISSO, POSSUI UM PEDAL PROGRESSIVO PARA ACIONAMENTO DOS INSTRUMENTOS, BANDEJA ÚNICA EM AÇO INOX, PARA APOIO DOS MATERIAIS DE TRABALHO. ESSE MODELO DE KART PROPORCIONA MOBILIDADE E FACILIDADE DO PROFISSIONAL NA UTILIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS, ALÉM DE SER ADEQUADO PARA CANHOTOS E DESTROS.
	2
	UND

	41
	ESCADA 2 DEGRAUS ESCADINHA COM 02 DEGRAUS EM TUBO INOX, PISO EM CHAPA DE AÇO INOX DOBRADA, REVESTIDO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COM CANTONEIRAS DE AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA. DIMENSOES MINIMAS: LARGURA 44CM X ALTURA 35CM X COMPRIMENTO 35CM LARGURA DO DEGRAU 15 CM
	75
	UND

	42
	ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON PARA CIRCUNFERENCIA DE BRAÇO18 A 35 CM, RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM FEXO EM METAL, MANÔMETRO DE ALTA-RESISTÊNCIA, DOTADO DE BLINDAGEM PROTETORA CONTRA DESRREGULAGEM E CHOQUE, PERA EM LATEX. APARELHO CERTIFICADO PELO INMETRO.

	18
	UND

	43
	ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON PARA CIRCUNFERENCIA DE BRAÇO10 A 18 CM, RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM FEXO EM METAL, MANÔMETRO DE ALTA-RESISTÊNCIA, DOTADO DE BLINDAGEM PROTETORA CONTRA DESRREGULAGEM E CHOQUE, PERA EM LATEX. APARELHO CERTIFICADO PELO INMETRO
	15
	UND

	44
	ESFIGMOMANÔMETRO OBESO BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON PARA CIRCUNFERENCIA DE BRAÇO 34 A 52 CM, RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM FEXO EM METAL, MANÔMETRO DE ALTA-RESISTÊNCIA, DOTADO DE BLINDAGEM PROTETORA CONTRA DESRREGULAGEM E CHOQUE, PERA EM LATEX. APARELHO CERTIFICADO PELO INMETRO.
	9
	UND

	45
	ESTADIOMETRO PORTATIL TIPO TRENA, PORTATIL, COMPACTO E COM MOLA RETRATIL PARA MEDIÇÃO DE ESTATURA DE INDIVIDUOS EM POSIÇÃO ERETA E VERTICAL COM LANÇA DE MEDIÇÃO, CONFECÇÃO EM LAMINA DE AÇO INOX, VISOR FRONTAL COM DIVISÃO DE 1MM COM FAIXA DE INDICAÇÃO MINIMA DE 0 A 210 CM E COM ESCALA NUMERADA A CADA CENTIMETRO, PESO MAXIMO APROXIMADO DE 300 GRAMAS.
	23
	UND

	46
	ESTANTE EM AÇO MEDINDO 2,00 X 0,90 X 0,30 C/ 06 PR ESTANTE EM AÇO MEDINDO 2,00 X 0,90 X 0,30 C/ 06 PRATELEIRAS
	60
	UND

	47
	ESTETOSCÓPIO DUPLO ADULTO, AUSCULTADOR EM AÇO INOX, C/ UM ANO DE GARANTIA, C/ REGISTRO NO INMETRO, REGISTRO NA ANVISA.APARELHO DE ORIGEM NACIONAL (INDUSTRIA BRASILEIRA). APRESENTAR AMOSTRA.
	13
	UND

	48
	ESTETOSCOPIO DUPLO PEDIATRICO - ESTETOSCÓPIO MASTER DUPLO PEDIÁTRICO;
- POSSUI DOIS TIPOS DE AUSCULTADORES: - FECHADO COM MEMBRANA DE PLÁSTICO RÍGIDO (DIAFRAGMA): USADO PARA DETECTAR SONS DE BAIXA FREQUÊNCIA COM MAIOR DISTINÇÃO; - ANEL E MEMBRANA MAIS CONFORTÁVEIS AOS PACIENTES; - ACOMPANHA PEÇAS SOBRESSALENTES DE OLIVAS E MEMBRANAS.
	21
	UND

	49
	FOCO REFLETOR AMBULATORIAL BASE QUADRIPÉ TUBOLAR E COM 4 RODÍZIOS, ALTURA REGULÁVEL, LÂMPADA LED, BI VOLTAGEM, CABO BLINDADO, HASTE FLEXÍVEL E ESPELHO. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	28
	UND

	50
	FOTOPOLIMERIZADOR  FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS COMPOSTAS, IONÔMEROS E ADESIVOS. •  SESSÕES DE CLAREAMENTO DENTAL A BASE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. •  COLAGEM DE BRACKETS E ACESSÓRIOS ORTODÔNTICOS. TECNOLOGIA: À BATERIA (SEM FIO). PODE SER UTILIZADO COM OU SEM FIO. •  LUZ AZUL GERADA POR LED DE ALTA POTÊNCIA (1250 MW/CM2). OUTRAS CARACTERÍSTICAS: •  TEMPOS DE APLICAÇÃO DISPONÍVEIS: 5,10 E 20 SEGUNDOS. COM BIP SONORO INDICATIVO A CADA 5 SEG E NO FINAL DA OPERAÇÃO. •  TEMPO MÁXIMO DE USO CONTINUO: 300 SEGUNDOS. •  LED INDICATIVO COM BIP SONORO DO TEMPO DECRESCENTE. •  BIVOLT AUTOMÁTICO, PODENDO SER UTILIZADO EM TENSÕES DE ALIMENTAÇÃO ENTRE 100V – 240V~ (50/60HZ). •  DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO FINAL DO TEMPO SOLICITADO. •  CORPO DA CANETA CONSTITUÍDO EM ABS. •  RADIOMETRO INTERNO AUTOMÁTICO. MANTÉM ESTABILIZADA A POTÊNCIA DE LUZ. •  PEÇA DE MÃO ANATÔMICA PARA MELHOR MANUSEIO. •  SILENCIOSO, POIS NÃO NECESSITA DE VENTILAÇÃO FORÇADA. •  ALTO TEMPO DE VIDA ÚTIL DO LED EMISSOR DE LUZ. •  PONTEIRA DE  FOTOPOLIMERIZAÇÃO CONFECCIONADA EM FIBRA ÓTICA ORIENTAD
	3
	UND

	51
	REFRIGERADOR 280 LITROS REFRIGERADOR/GELADEIRA 1 PORTA, NA COR BRANCA.; CAPACIDADE DO REFRIGERADOR; CLASSIFICAÇÃO DE ENERGÉTICA "A"; COR BRANCA. 110V OU BIVOLT GARANTIA DE 12 MESES.CAPACIDADE MINIMA 280 LITROS.
	19
	UND

	52
	LANTERNA CLINICA MATERIAL DE CONFECÇÃO ALUMÍNIO TIPO LED TIPO LAPISEIRA UTILIZA PILHAS AAA NÃO INCLUSAS, DE BOLSO, CLIP COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO GARANTIA DE DOZE MESES.
	28
	UND

	53
	LARINGOSCÓPIO ADULTO COMPOSTO COM 5 LAMINAS AÇO INOX  CABO ADULTO, METÁLICO E RECARTILHADO, UTILIZA 2 PILHAS MEDIAS COMUNS (NÃO INCLUSAS),  ACOMPANHADO DE 5 LAMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL, FOSCAS CURVAS, INTERCAMBIÁVEIS, NÚMEROS 1, 2, 3, 4 E 5 COM LÂMPADAS, COM FIBRA OPTICA. 
	13
	UND

	54
	LARINGOSCÓPIO INFANTIL CABO INFANTIL, UTILIZA 2 PILHA PEQUENAS COMUNS (NÃO INCLUSAS) ACOMPANHADO DE 3 LAMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL, FOSCAS RETAS, INTERCAMBIÁVEIS, NÚMEROS – 00, 0, E 1 COM LÂMPADAS, COM FIBRA OPTICA.
	18
	UND

	55
	LONGARINA 2 LUGARES MEDIDAS: A - 1,00 CM / L - 1,20 CM / P - 0,60 CM  CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO 16 X 30 E TUBO RETANGULAR 50 X 30, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO. CARGA MÍNIMA SUPORTÁVEL : 90 KG POR LUGAR UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDOS
	113
	UND

	56
	MESA AUXILIAR DE AÇO INOX 7/8X1,20MM. DIMENSÕES MÍNIMAS: 0,40X0,40X0,80. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO. PÉS EM TUBOS REDONDOS S/ PONTEIRAS OU RODÍZIOS. TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO.
	11
	UND

	57
	MESA DE ESCRITÓRIO – MEDINDO 1,20X0,60X0,74M, C/ 02 GAVETAS- PADRÕES CORES: CINZA, CRISTAL E BEGE PÉS EM TUBO DE AÇO 50X30MM. PRETO
	75
	UN

	58
	MESA DE EXAMES DIVÃ CLÍNICO ADULTO – 0,70 MT DE LARGURA ESMALTADO
BASE EM ESTRUTURA TUBOLAR REDONDA DE 31,75MM DE DIÂMETRO TOTALMENTE ESMALTADA, PÉS COM PONTEIRAS, LEITO COM ESPUMA REVESTIDA COM NAPA, CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRA. SUPORTE PARA PAPEL LENÇOL DE 50CM – MEDIDAS: 1,80 MT DE COMPR. X 0,70 MT DE LARGURA X 0,80 MT DE ALTURA. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	38
	UND

	59
	MESA DE MAYO BASE EM TUBOS ESMALTADOS DE 1”1/4X1.20MM, PES COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS, ALTURA REGULÁVEL ATRAVÉS DE MANIPULO LATERAL E BANDEJA INOX REMOVÍVEL MEDINDO NO MINIMO  0.48 X 0.32 CM.
	14
	UND

	60
	MESA DE REUNIÃO 2,40X0,90 ( MESA DE REUNIÃO RETNAGULAR TAMPO 25MM, REVESTIDO EM FORMICA,NAS BORDAS FILETE DE 2MM, , PES EM BASE DE CHAPA DE AÇO REPUXADO SEM PONTEIRA, E CALHAS DE SAQUE FRONTAL PINTURA EPOXI TEXTURIZADA)
	8
	UND

	61
	MESA GINECOLÓGICA TODA ESMALTADA COM COLCHONETE, BASE EM TUBOS DE 1”1/4X1.20MM, PÉS COM PONTEIRAS, SUPORTE PARA BALDE, LEITO TODO EM CHAPA LISA COM DOBRAS REFORÇADAS, MOVIMENTOS ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, GAVETINHA PARA ESCOAMENTO E DRENO, TAMBÉM ESMALTADA,PAR DE PORTA COXAS REGULÁVEIS, HASTE CROMADA E APOIO ESTOFADOS. MEDE ABERTA 1.80 X 0.50 X 0.80 CM. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	30
	UND

	62
	MESA PARA COMPUTADOR BASE AÇO / FERRO PINTADO, MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA / MDF/MDP/SIMILAR MEDINDO 0,90 X 0,68 X 0,74 CONTENDO SUPORTE PARA CPU, ESTABILIZADOR, MOUSE, TECLADO RETRÁTIL, IMPRESSORA E DUAS GAVETAS COM CHAVES
	15
	UND

	63
	MESA PARA IMPRESSORA ESTRUTURA: AÇO / FERRO PINTADO; DIMENSÕES MINIMAS DE 50 X 40 X 70 CM; TAMPO: MADEIRA MDP
	9
	UND

	64
	MESA REDONDA DE 8 LUGARES DEVE ACOMPANHA TAMPO, BASE. MEDINDO 1,20 EM MDP 15 MM 
	3
	UND

	65
	INALADOR NEBULIZADOR PORTÁTIL BIVOLT INDISPENSÁVEL NO TRATAMENTO DE PROBLEMAS RESPIRATÓRIOS. USO INFANTIL E ADULTO; PORTÁTIL; VOLTAGEM - BIVOLT; DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) - AXLXP12X18X18CM PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO (KG)1,7KG GARANTIA - 12 MESES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; MOTOR: 1/10 HP; COMPRESSOR: TIPO PISTÃO OSCILANTE; LUBRIFICAÇÃO: ISENTA DE ÓLEO; VAZÃO DE AR LIVRE: 10 LITROS / MIN; TAMANHO DAS PARTÍCULAS: MENOR QUE 5 MICRONS; PRESSÃO MÁXIMA: 33 PSI; CARACTERÍSTICAS; INDICADO PARA NEBULIZAÇÃO EM RESIDÊNCIAS; COPO DOSADOR QUE FACILITA A COLOCAÇÃO DO MEDICAMENTO (NÃO DERRAMA); SUPORTE PARA COPO DOSADOR SEM DESCONECTAR A MANGUEIRA; TOTAL APROVEITAMENTO DO MEDICAMENTO; MÁSCARAS MACIAS, ANATÔMICAS E ATÓXICAS; LEVE, PORTÁTIL E DE FÁCIL MANUSEIO; DESIGN INOVADOR; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 
	14
	UND

	66
	NEGATOSCÓPIO DE 1 CORPO, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO. TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. VISOR EM ACRÍLICO LEITOSO. INTERRUPTOR LATERAL E LÂMPADAS FLUORESCENTES. DIMENSÕES MÍNIMAS: 0,40 X 0,53M. APRESENTAR  CATALAGO
	30
	UND

	67
	OFTALMOSCÓPIO - 3 ABERTURAS •  LÂMPADA DE XENON HALÓGENA 2.5V; •  CABEÇA EM ABS RESISTENTE À IMPACTOS; •  19 LENTES DE -20 A +20 DIOPTRIAS; •  CLIP DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA; •  ÓPTICA SELADA LIVRE DE POEIRAS; •  SELEÇÃO DE 03 ABERTURAS; •  MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; •  BORRACHA DE PROTEÇÃO LIVRE DE LÁTEX; •  CABO EM METAL PARA 02 PILHAS ALCALINAS "AA”.
	15
	UND

	68
	OFTALMOSCÓPIO - 5 ABERTURAS •  LÂMPADA DE XENON HALÓGENA 2.5V; •  CABEÇA EM ABS RESISTENTE À IMPACTOS; •  19 LENTES DE -20 A +20 DIOPTRIAS; •  CLIP DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA; •  ÓPTICA SELADA LIVRE DE POEIRAS; •  SELEÇÃO DE 05 ABERTURAS; •  MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; •  BORRACHA DE PROTEÇÃO LIVRE DE LÁTEX; •  CABO EM METAL PARA 02 PILHAS ALCALINAS "AA”.
	14
	UND

	69
	OTOSCOPIO COM LÂMPADA DE LED 2.5 VOLTS, CONEXÃO PARA OTOSCOPIA PNEUMÁTICA, LENTE GIRATÓRIA COM AUMENTO DE 04 VEZES, REOSTATO DE CONTROLE DE INTENSIDADE DE LUZ E LIGA/DESLIGA, 05 ESPÉCULOS DE OUVIDO AUTOCLAVAVEIS, CABO EM METAL RECARTILHADO, ESTOJO PARA ACONDICIONAMENTO E TRANSMISSÃO DE LUZ DE FORMA DIRETA. ILUMINADOR  DE  GARGANTA APRESENTAR  REGISTRO  NA  ANVISA  E  CATALAGO  OU FICHA TECNICA
	30
	UND

	70
	OXIMETRO PORTÁTIL - ALIMENTAÇÃO: BIVOLT (110/220) , 60 HZ E BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 2 HS ACESSÓRIOS INCLUSOS:  01 SENSOR Y ORIGINAL, COM CABO, PARA USO PEDIÁTRICO,  02 SENSOR DE DEDO ORIGINAL, TIPO CLIP COM CABO PARA USO EM PACIENTES ADULTOS - APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CATÁLOGO.
	8
	UND

	71
	PAPAGAIO EM INOX, AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE PARA 01 LITRO
	10
	UND

	72
	POLTRONA HOSPITALAR - AÇO OU FERRO PINTADO - ESTOFADO COURVIN - CAPACIDADE 120 KG - RECLINÁVEL MANUAL - DESCANSO PARA PÉS INTEGRADO
	6
	UND

	73
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL (AMBU)- ADULTO AUTOCLAVAVEL, COMPLETO COM RESERVATÓRIO DE O2, TODO EM SILICONE, ACONDICIONADO EM BOLSA P/ TRANSPORTE. GARANTIA DE DOZE MESES.
	12
	UND

	74
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL (AMBU) – INFANTIL AUTOCLAVAVEL, COMPLETO COM RESERVATÓRIO DE O2, TODO EM SILICONE, REGISTRO NA ANVISA/MS, ACONDICIONADO EM BOLSA PARA TRANSPORTE . GARANTIA DE DOZE MESES.
	12
	UND

	75
	SELADORA TIPO: MANUAL / MESA; APLICAÇÃO: GRAU CIRURGICO; CONTROLE DE TEMPERATURA: DIGITAL.
	11
	UND

	76
	SUPORTE DE SORO REGULAVEL QUADRIPÉ ESMALTADO COM RODÍZIOS BASE EM QUADRIPÉ DE TUBOS 50X30MM DE DIÂMETRO, PESADO, COM RODÍZIOS DE 38MM DE DIÂMETRO ( 1 ½ ) COM TUBO INFERIOR DE 22,22MM DE DIÂMETRO TOTALMENTE ESMALTADOS, E TUBO SUPERIOR DE 15,87MM DE DIÂMETRO CROMADO, COM 2 GANCHOS PARALELOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR E OUTROS 2 GANCHOS PARALELOS À 50 CM ABAIXO DOS PRIMEIROS, REGULAGEM POR MEIO DE MANDRIL DE PVC PRETO.
	27
	UND

	77
	TELEVISOR TIPO: LCD; TAMANHO DA TELA: MÍNIMO DE 42´; CONVERSOR DIGITAL;
PORTAS: USB; FULL HD
	4
	UND

	78
	ULTRASSOM ODONTOLÓGICO MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL; JATO DE BICARBONATO INTEGRADO; CANETA / TRANSDUTOR DO UTRA-SOM AUTOCLAVAVEL;
	12
	UND

	79
	VENTILADOR DE TETO Nº DE VELOCIDADES: 3, QUANTIDADE DE PÁS: 4, ESTRUTURA DAS PÁS: MDF, COR: BRANCO, CORPO: POLIPROPILENO, VIDRO: ACETINADO FOSCO, MOTOR: AÇO TRATADO COM PINTURA EPÓXI, PLAFON: PARA 2 LAMPADAS ELETRÔNICA DE 15W, PESO: 5.344KG, MEDIDA DA EMBALAGEM, COMPRIMENTO: 450 MM, LARGURA: 315 MM, ALTURA: 200 MM, GARANTIA MOTOR: 24 MESES, QUALQUER PARTE PLÁSTICA: 24MESES, METAL (DEFEITO DE FABRICAÇÃO): 24 MESES, CHAVE DE PAREDE: 7 DIAS, VIDRO: 7 DIAS (SOMENTE DEFEITO DE FABRICAÇÃO) INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS MOTORES TENSÃO: 127 VOLTS, POTÊNCIA: 127V - 120W, CAPACITOR: 127V - 4+6,5µF, FREQUÊNCIA: 60 HZ PROTETOR TÉRMICO ISOLAÇÃO: CLASSE "F" 155 ºC, CLIMA "T", NORMA ABNT = NBR 14532, CLASSE DE PROTEÇÃO: IP20, CARCAÇA: AÇO TRATADO, ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ
	30
	UND

	80
	ESFIGMOMANOMETRO DE PEDESTAL C/ MANGUITO ADULTO - SFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL BASE QUADRIPLÉ, TIPO ANEROIDE MOSTRADOR ANALÓGICO DE FÁCIL LEITURA E EXCELENTE VISUAL., MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO/FERRO PINTADO; ADULTO; BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO EM METAL, PERA DE LATEX E VALVULA. REGISTRO NA ANVISA/MS, CERTIFICAÇÃO NO INMETRO GARANTIA DE 12 MESES. 

	4
	UND

	81
	MESA PARA REFEIÇÃO ESTRUTURA EM TUBOS ESMALTADOS, TAMPO EM FORMICA. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, DE EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. AJUSTE DE ALTURA MANUAL ATRAVÉS DE DISPOSITIVO, SENDO A MÁXIMA DE 1,32 E A MÍNIMA DE 0,92M. RODIZIOS DE 42MM DE DIÂMETRO. DIMENSÕES DO TAMPO: 0,40 X 0,60M. APRESENTAR CATÁLOGO DO PRODUTO.
	8
	UND

	82
	MONITOR MULTIPARAMETRO MONITOR DE SINAIS VITAIS MULTIPARAMÉTRICO, PRÉ-CONFIGURÁVEL, PARA MONITORIZAÇÃO SIMULTÂNEA DE ECG/RESP, SPO2, PRESSÃO NÃO INVASIVA, 2 CANAIS DE TEMPERATURA E IMPRESSORA. TELA TAMANHO MÍNIMO DE 10” DE LCD.. USO ADULTO/PEDIÁTRICO/NEONATAL. TER A CAPACIDADE INTERNA DE SIMULAR SINAIS VITAIS PARA UTILIZAÇÃO DURANTE TREINAMENTO DE USUÁRIOS. DEVE POSSUIR COMANDOS DO TIPO TOUCH-SCREEN E POR BOTÃO ROTATIVO (AJUSTE E CONFIRMAÇÃO). OPERAÇÃO INTUITIVA E SEGURA. DE OPERAR EM REDE ELÉTRICA ENTRE 110 E 240 VOLTS. DEVE POSSUIR MEMÓRIA DE TENDÊNCIAS GRÁFICAS E NUMÉRICAS PARA ATÉ 96 HORAS. DEVE PERMITIR A CONFIGURAÇÃO DE PELO MENOS 7 PARÂMETROS SIMULTÂNEOS E 8 CURVAS, COM PESO ENTRE 4KG E 9KG, BATERIA COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 3 HORAS. DEVE POSSUIR CAPACIDADE DE INTRODUÇÃO DE DADOS DE ADMISSÃO TAIS COMO NOME, IDADE, SEXO E REGISTRO HOSPITALAR DO PACIENTE. TODAS AS ENTRADAS DEVEM SER PROTEGIDAS CONTRA PULSO DE DESFIBRILADOR E CONTRA INTERFERÊNCIA DE BISTURI ELÉTRICO. CONFIGURADO COM AS FUNÇÕES: MONITORAÇÃO DE ELETROCARDIOGRAMA, EM 3 OU 7 DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS, COM 1, 2, 3 OU 7 CANAIS NA TELA. INTERVALO DE MEDIDA ENTRE 20 E 300BPM. ANÁLISE DE ARRITMIA. ANÁLISE DE SEGMENTO ST. MONITORAÇÃO DE RESPIRAÇÃO, NUMÉRICA E GRÁFICA. INTERVALO DE 5 À 150.  MONITORAÇÃO DE OXIMETRIA DE PULSO, COM CURVA PLETISMOGRÁFICA, INDICAÇÃO NUMÉRICA DE SPO2 E DE INTENSIDADE DE SINAL. INTERVALO ENTRE 1 À 100%. PULSO FAIXA DE 20 À 250 BPM.  MONITORAÇÃO DE TEMPERATURA, COM DUAS ENTRADAS. FAIXA DE MEDIDA ENTRE 0°C E 50°C. MONITORAÇÃO DE PRESSÃO NÃO INVASIVA, POR MÉTODO OSCILOMÉTRICO COM MEDIDAS DE PRESSÕES SISTÓLICA, MÉDIA E DIASTÓLICA, COM COMANDO MANUAL OU TEMPORIZADO. MONITORIZAÇÃO PELO MODO STAT (MEDIDAS CONTÍNUAS POR 5 MINUTOS).  GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMA IPX1. DEVE ACOMPANHAR CADA MONITOR UM CABO DE ECG DE CINCO VIAS, 1 CABO E UM SENSOR DE SPO2 ADULTO E UM INFANTIL REUTILIZÁVEL, UMA MANGUEIRA E UM MANGUITO ADULTO E UM PEDIATRICO, UM SENSOR DE TEMPERATURA CUTÂNEA ADULTO, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE DO EQUIPAMENTO; .GARANTIA DE 12 MESES.
	2
	UND

	83
	APARELHO DE DVD APARELHO REPRODUTOR DE DVD, DVD + RW/ + R, DVD - RW/ -R EM MODO VR SEM CPRM, CD, CD-R/RW, MP3, JPEG,VCD E SVCD. COM REPRODUÇÃO DE FOTOS NO FORMATO JPEG: ACESSO AOS SISTEMAS DOLBY DIGITAL E DTS: SAÍDAS DE VÍDEO: COMPONENTE, VÍDEO COMPOSTO E S- VÍDEO: SAÍDAS DE ÁUDIO: DIGITAL ÓPTICA, DIGITAL COAXIAL E ANALÓGICA: SCAN PROGRESSIVO. MP3 BROWSER; RETROCESSO E AVANÇADO COM ÁUDIO 110V OU BIVOLT.
	1
	UND

	84
	AR CONDICIONADO SPLIT MINIMO 7.000 BTUS, CONTROLE REMOTO COM DISPLAY EM CRISTAL LIQUIDO, TIMER DIGITAL 24 HORAS, ENTRADA SUPERIOR DE AR, SISTEMA SILENCIOSO, FUNÇAO DIRECTION/TURBO/AUTO/SLEEP/SWING, DISPLAY DE TEMPERATURA, CAPACIDADE NOMINAL MINIMA 7.000, TENSAO FREQUENCIA 220, POTENCIA 60, CLASSIFICAÇÃO A, RECIRCULAÇÃO DE AR 600, SÓ FRIO.
	12
	UND

	85
	ARMÁRIO VITRINI C/02 PORTAS C/VIDRO 1,65X0,65X050 ARMÁRIO VITRINI C/02 PORTAS C/VIDRO, DIMENSÕES MINIMAS 1,60X0,60X045 CM ESTRUTURA EM AÇO FUNDO EM CHAPA DE AÇO,C/  PRATELEIRAS DE VIDRO,C/  LATERAIS E PORTAS EM VIDRO,DEVIDAMENTE FIXADOS, C/ FECHADURA , PÉS COM PONTEIRAS , DEVIDAMENTE MONTADA.
	7
	UND

	86
	ARMÁRIO DE AÇO 1,98X0,90X0,40 COM 04 PRATELEIRAS ARMÁRIO DE AÇO C/02 PORTAS C/CHAVES 1,98 X 0,90 X 0,40 C/4 PRATELEIRAS COM CHAPA 22.( OBASERVAÇÃO: DIMENSÕES MINIMAS)
	30
	UND

	87
	ARQUIVOS EM AÇO, 04 GAVETAS COM CHAVE PARA PASTA SUSPENSA, CHAPA 22 COM TRILHO TELESCOPIO. MEDINDAS MINIMAS 133 X 047 X 057 CM.
	8
	UND

	88
	AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA - COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 LITROS, OPERAÇÃO DIGITAL; - CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL; - PAINEL DIGITAL EM TECLADO DE MEMBRANA E CONTROLE TERMODINÂMICO DE TEMPERATURA E PRESSÃO AUTOMÁTICO, COM ACOMPANHAMENTO ATRAVÉS DE DISPLAYS E INDICADORES LUMINOSOS - FECHO DA TAMPA DE TRIPLO ESTÁGIO COM SISTEMA DE RESTRIÇÃO DE ABERTURA POR FUSO DE ENCAIXE E DESLIZAMENTO POR ROLAMENTO AXIAL - SISTEMA DE PORTA COM CONSTRUÇÃO DUPLA TOTALMENTE EM AÇO CARBONO E AÇO INOX LAMINADO - GUARNIÇÃO EM SILICONE VULCANIZADO FIXADA NA CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO - DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE EXCESSO DE TEMPERATURA, PRESSÃO OU FALTA DE ÁGUA GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	2
	UND

	89
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO - DIGITAL (ATÉ 200KG), ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO,  CAPACIDADE 200 KG; DIVISÕES DE 50G ,  PLATAFORMA: 340 X 390 MM,  RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2,00 M EM ALUMÍNIO ANODIZADO, DIVISÃO DE 0,5 CM ,  ALTURA DE 1,30 M,  TAPETE EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE,  PÉS REGULÁVEIS,  FUNÇÃO TARA; ATÉ 200 KG,  DISPLAY COM6 DÍGITOS,  FONTE FULL RANGE 90 A 240 VAC.  OPCIONAIS:  SAIDA RS 232,  ENTRADA E CABO PARA BATEIRIA EXTERNA 12 V.
	2
	UND

	90
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - DIGITAL (ATÉ 25 KG), BALANÇA PEDIÁTRICA ELETRÔNICA, COBERTURA EM ABS,  CAPACIDADE MÁXIMA 25 KG; DIVISÕES DE 5G,  CONCHA ANATÔMICA EM INOX COM CAPA PLÁSTICA ACOLCHOADA, IMPERMEÁVEL (490X300),  PÉS REGULÁVEIS, FUNÇÃO TARA DE ATÉ 25 KG,  DISPLAY COM 6 DÍGITOS,  FONTE AUTOMÁTICA (100 A 240V).
	5
	UND

	91
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA P/ OBESO - DIGITAL P /OBESO (ATÉ 300KG)  ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO,  CAPACIDADE 300 KG; DIVISÕES DE 50 G,  PLATAFORMA: 400 X 500 MM,  ALTURA DE 1,30 M,  RÉGUA ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA   ENTRE 1,00 E 2,00 M,  TAPETE EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE,  PÉS REGULÁVEIS,  FUNÇÃO TARA, DISPLAY COM 6 DÍGITOS,  FONTE FULL RANGE 90 A 240 VAC.  OPCIONAL DE SAÍDA PARA IMPRESSORA,  OPCIONAL DE SAÍDA SERIAL,  OPCIONAL DE ENTRADA P/BATERIA EXTERNA   12V.
	5
	UND

	92
	LIXEIRA PEDAL - 15 LTS AÇO INOXDÁVEL, MÍNIMO 15 LITROS ALTURA MINIMA 40,00 CM, LARGURA MINIMA 18,00 CM, PROFUNDIDADE MINIMA 30,00 CM, PESO MINIMO 4,00 GRAMAS
	17
	UND

	93
	BEBEDOURO REFRIGERADO - TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES, GABINETE DE  AÇO PINTADO REFRIGERADO POR COMPRESSOR ERMÉTICO, RESERVATÓRIO COM NO MINIMO 3,5 LITROS DE CAPACIDADE, COM CERTIFICADO DO IMETRO
	3
	UND

	94
	BIOMBO TRIPLO PINTADO COM RODÍZIOS DE NO MINIMO 2", ACOMPANHA TECIDO PERCAL. MEDIDAS MINIMAS ABERTO 1,80 X 1,80CM.
	5
	UND

	95
	BISTURI ELÉTRICO BIPOLAR, COM NO MÍNIMO 100W DE POTÊNCIA, DEVE ACOMPANHAR 1 PEDAL DE ACIONAMENTO COM CABO, 1 CANETA PADRÃO NÃO AUTOCLAVÁVEL, 1 PLACA NEUTRA PERMANENTE EM INOX (150X100X0,5)MM,1 CABO DE LIGAÇÃO DA PLACA NEUTRA,1 ELETRODO TIPO FACA RETA PEQUENA (67MM),1 ELETRODO TIPO BOLA (Ø=2,1MM),1 ELETRODO TIPO BOLA (Ø=4,2MM), 1 ELETRODO TIPO ALÇA PEQ.(Ø=4,5MM),1 ELETRODO TIPO AGULHA(85MM),1 ELETRODO TIPO AGULHA DE DEPILAÇÃO 66MM), 1 CABO BIPOLAR, 3 PINÇAS BIPOLARES. PESO ENTRE 5 E 6KG E ALÇA NA PARTE SUPERIOR. GARANTIA DE 12 MESES. APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, APRESENTAR CATÁLOGO.
	5
	EQP

	96
	BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM BASE EM TRIPÉ DE FERRO. PARTE INFERIOR EM TUBO DE AÇO E ALTURA REGULÁVEL. HASTE CROMADA OU INOX  E APOIO DE BRAÇO MÓVEL ESTOFADA. TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA.
	12
	UND

	97
	CADEIRA FIXA SECRETARIA (ASSENTO COM ENCOSTO EM ESPUMA INJETADA REVESTIDA EM TECIDO ) DE AÇO OU FERRO PINTADO
	50
	UND

	98
	CADEIRA DE RODAS ADULTO MANUAL, EM AÇO, PINTURA EPOXI, APOIO PARA BRAÇO REMOVIVEL, DOBRAVEL, SUPORTE DE SORO, PÉS FIXOS, CAPACIDADE 100KG.
	3
	UND

	99
	CADEIRA DE RODAS P/ OBESO 200KG CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO;
DOBRÁVEL EM DUPLO X REFORÇADO; BRAÇOS BILATERAIS ESCAMOTEÁVEIS; 
PROTETOR DE ROUPA; • FREIOS BILATERAIS AJUSTÁVEIS; • PEDAIS FIXOS COM APOIO DE PÉ REBATÍVEL E AJUSTÁVEL NA ALTURA; APOIO DE PANTURRILHA TIPO FAIXA; RODAS TRASEIRAS DE 24", PNEU INFLÁVEL ARO DE IMPULSÃO EM AÇO CARBONO, CUBO MONTADO COM ROLAMENTO BLINDADO;EIXO REMOVÍVEL; PLACA DE SUSTENTAÇÃO DAS RODAS TRASEIRAS REFORÇADA EM ALUMÍNIO;
RODAS DIANTEIRAS DE 8" MONTADA COM ROLAMENTO BLINDADO, GARFO DE ALUMÍNIO FIXADO EM CUBO DIANTEIRO; ESTOFAMENTO CONFECCIONADO EM NYLON IMPERMEÁVEL COM FAIXA DE REFORÇO, ALMOFADA SOBRE O ASSENTO DE 4 CM DE ESPESSURA DE ALTA DENSIDADE; ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA.
	3
	UND

	100
	CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICAS FABRICADA EM AÇO CARBONO COM ASSENTO/ENCOSTO EM NYLON ALMOFADADO, DOBRÁVEL, FREIOS BILATERAIS, ARO IMPULSOR BILATERAL, APOIO PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS, APOIO PARA OS PÉS COM ELEVAÇÃO DE PANTURRILHA E REGULAGEM DE ALTURA, RODAS DIANTEIRAS ARO 06? COM PNEUS MACIÇOS E RODAS TRASEIRAS ARO 20? EM ALUMÍNIO PNEUS INFLÁVEIS. ARO IMPULSOR BILATERAL. » LARGURA DO ASSENTO: 36 CM » PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 40 CM » PARA PACIENTES ATÉ 70 KG
	2
	UND

	101
	CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE AÇO OU FERRO PINTADO, COM ASSENTO ESTOFADO EM TECIDO OU COURVIN, COM APOIO DE BRAÇO TOTALMENTE REGULÁVEL, DIMENSÕES MINIMAS: ALTURA 0,90 X LARGURA 0,60 X COMPRIMENTO 0,50.
	3
	UND

	102
	CADEIRA PARA OBESO TUBOS DE AÇO, POLIPROPILENO E ESPUMA INJETADA REVESTIDA COM TECIDO COM ACABAMENTO NA COR PRETA E ENCOSTO EM TELA, A CADEIRA SUPORTA ATÉ 150KG.
	5
	UND

	103
	CADEIRA FIXA SECRETÁRIA CADEIRA PRODUZIDA EM TUBO DE AÇO CARBONO, PINTURA EM EPOXI, SUPORTA ATÉ 90 KGS DE PESO, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO. DIMENSÕES MINIMAS DO PRODUTO: PESO 4,900 KG, LARGURA: 80CM, ALTURA: 50CM, PROFUNDIDADE: 50CM.
	100
	UND

	104
	CARRO CURATIVO COM BALDE E BACIA (INCLUSO) TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTRUTURA TUBULAR, PRATELEIRAS, VARANDAS, BALDE DE 5 LITROS E BACIA DE 3 LITROS CONFECCIONADOS EM AÇO INOXIDÁVEL COM ACABAMENTO POLIDO. DOTADO DE RODÍZIOS DE 3” GIRATÓRIOS COM ACABAMENTO EMBORRACHADO.  MEDIDAS MINIMAS 0.70 X 0.40 X 0.75 CM, COM SUPORTES FIXOS PARA BALDE E BACIA. 
	2
	UND

	105
	CARRO MACA SIMPLES ESMALTADO, BASE EM TUBOS DE 1”1/4X1.20MM, RODÍZIOS DE 3” EM RODAGEM DE BORRACHA, SENDO 2 COM FREIOS DE DUPLA AÇÃO. LEITO EM CHAPA LISA, DOBRAS REFORÇADAS, REMOVÍVEL, CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PEGADORES NAS EXTREMIDADES E PAR DE GRADES LATERAIS DE TOMBAR E COLCHONETE.
	2
	UND

	106
	CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA MATERIAL DE CONFECÇÃO: POLIPROPILENO
POSSUI: BALDE ESPREMEDOR, KIT COM MOPS LIQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. COMPOSTO POR: * CARRO FUNCIONAL  * BALDE DOBLO 30 LITROS * 02 CABOS ALUMÍNIO 1,40 M * HASTE AMERICANA * REFIL DE ALGODÃO 320 G * ARMAÇÃO MOP PROFI * REFIL MOP PÓ PROFI * PÁ POP * PLACA SINALIZADORA
	1
	UND

	107
	CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS DIVERSOS CARRO PARA TRANSPORTES DE BANDEJA INÓX 90X60 TP+3 PRATELEIRAS RODIZIOS 5" C/ FREIOS PARACHOQUE E VARANDA.
	1
	UND

	108
	CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO COM 4 SAIDAS APARELHO DE AEROSOL 4 SAÍDAS. COM CARRO SUPORTE E RODÍZIO 3 POL. 4 KITS DE NEBULIZAÇÃO, COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, RÉGUA COM VÁLVULA DE IMPACTO PARA RETENÇÃO DO AR DESTINADO AOS INALADORES, POTENCIA 1/4HP 50/60HZ ROTAÇÃO 1.750 RPM, 40 LIBRAS 2.8 BAR, PROTETOR TÉRMICO QUE DESLIGA O EQUIPAMENTO AUTOMATICAMENTE QUANDO O MESMO SOFRE AQUECIMENTO OU DESCARGA ELÉTRICA, TENSÃO 110 VOLTS. VAZÃO DE 70 L/MIN. CARRO COM DOIS RODÍZIOS E SUPORTE CENTRAL. COM REGISTRO DA ANVISA. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	3
	UND

	109
	CILINDRO PARA OXIGENIO 1M³ (7 LITROS) CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL DE ALTA PRESSÃO 1 M³ ( 7 LITROS) NORMAS APLICÁVEIS ACEITAS E APROVADAS PELA ABNT: ISO 4706,  ISO 9809-1, ISO 9809-3, DOT3AA, NBR 12791. ALTURA: 47 CM DIÂMETRO: 16 CM PESO: 12 KG ESSE CILINDRO ACOMPANHA CAPACETE. OS CILINDROS VEM COM VÁLVULA PADRÃO ABNT PARA O GÁS ESCOLHIDO: GÁS OXIGÊNIO INDUSTRIAL OU MEDICINAL: VÁLVULA COM CONEXÃO DE SAÍDA W 21.8 X 1.1/4” DIN 477-1 ROSCA DIREITA EXTERNA, CÓDIGO ABNT: 218-1. GÁS ARGÔNIO, MISTURA PARA MIG, NITROGÊNIO, HÉLIO E HIDROGÊNIO: VÁLVULA CGA 580 COM CONEXÃO DE SAÍDA 0.965 – 14 NGO ROSCA DIREITA INTERNA, CÓDIGO ABNT: 245-1.
	3
	UND

	110
	COMADRE INOX. USADO NA COLETA DE URINA DE PACIENTES DO SEXO FEMININO.UTILIZADO POR PESSOAS ACAMADAS OU COM DIFICULDADES DE LOCOMOÇÃO.O PRODUTO POSSUI SUPERFÍCIE LISA FACILITANDO ASSIM SUA HIGIENIZAÇÃO E TAMBÉM PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO PARA O PACIENTE. COMPOSIÇÃO AÇO INOX, DIMENSÕES MINIMAS: 40/30 E TAMANHO CAPACIDADE MINIMA PARA 3,5 LITROS. 
	5
	UND

	111
	CRIOCAUTÉRIO DERMATOLÓGICO DE NITROGÊNIO ESTOJO COM 6 PONTEIRAS SPRAY 2 PONTEIRAS DE CONTATO 1 ADAPTADOR DE AGULHAS 

	3
	UND

	112
	DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) – CARACTERÍSTICAS DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO COM TELA DE ECG. 
 – OPERAÇÃO COM APENAS UM BOTÃO. BATERIA DURAÇÃO: 10 HORAS EM MODO DE RECONHECIMENTO DE RITMO CARDÍACO (BATERIA COM CARGA PLENA) OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 JOULES (BATERIA EM BOAS CONDIÇÕES).TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA (COMPLETAMENTE DESCARREGADA): 5 HORAS
•  TEMPO MÁXIMO DESDE O INÍCIO DA ANÁLISE DO RITMO ATÉ A PRONTIDÃO PARA DESCARGA: 20S.  CARACTERÍSTICAS 2 ELETRODOS, ALÇA DE TRANSPORTE INCORPORADO NO PRÓPRIO GABINETE, DESFIBRILAÇÃO ATÉ 200 JOULES BIFÁSICOS, FORMA DE ONDA BIFÁSICO, FORMA DE ONDA BIFÁSICO-EXPONENCIAL TRUNCADA, SISTEMA AUTOMÁTICO DE AVALIAÇÃO DE ECG QUE DETECTA COMPLEXOS QRS E IDENTIFICA AUTOMATICAMENTE ARRITMIAS MALIGNAS QUE NECESSITAM DE DESFIBRILAÇÃO, ANÁLISE DA IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO PACIENTE, AUMENTANDO A EFICÁCIA NA DESFIBRILAÇÃO E REDUZIDO O RISCO DE DANOS CAUSADOS AO CORAÇÃO, CONTADOR DE CHOQUES, MENSAGEM E COMANDOS POR TEXTOS DE VOZ, IDIOMA PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL. CRONOMETRO (CONTATOR DE SEGUNDOS) RELÓGIO, UTILIZAÇÃO DE PÁS ADESIVAS. ACOMPANHA 02 JOGOS DE ELETRODOS ADULTO. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA E CATÁLOGO DO PRODUTO. 
	3
	UND

	113
	DERMATOSCÓPIO COM LÂMPADA DE LED AUMENTO MÍNIMO EM 10X CABO DE METAL CROMADO COM TAMPA PARA 02 (DUAS) PILHAS MÉDIAS. VISOR COM SUPORTE METÁLICO. ILUMINAÇÃO HALOGENA. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	4
	UND

	114
	DETECTOR FETAL DE MESA DISPLAY DIGITAL; COM INDICADOR SONORO, MOSTRADOR DIGITAL DE FREQÜÊNCIA CARDÍACA; ESCALA DE 50 A 240 BPM; SUPORTE PARA FIXAÇÃO DO TRANSDUTOR; FREQÜÊNCIA CARDÍACA 2,2MHZ; COM CONTROLE(S) LIGA/DESLIGA, VOLUME E TONALIDADE PARA FILTRAGEM DE RUÍDOS, C/SAÍDA P/FONE DE OUVIDO; ACOMPANHA: FONE DE OUVIDO, TUBO DE GEL E MANUAL; ALIMENTAÇÃO  AUTOMATICA   110/220 VOLTS 50/60HZ; MÍNIMO 1 ANO. APRESENTAR  REGISTRO NA ANVISA  E BPF  E  CATALAGO  OU FICHA TECNICA
	3
	UND

	115
	ELETROCARDIÓGRAFO COM AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES , COM LAUDO INTERPRETATIVO. IMPRESSORA TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO INTEGRADA AO EQUIPAMENTO, PARA PAPEL TERMO-REATIVO NO FORMATO A4 . MÚLTIPLOS FORMATOS DE IMPRESSÃO EM 1, 3, 6 E 12 CANAIS. ALIMENTAÇÃO AC 100 A 240V AUTOMÁTICO E ATRAVÉS DE BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA PARA 90 EXAMES. EQUIPAMENTO COMPACTO. TELA DE LCD PARA VISUALIZAÇÃO DA SENSIBILIDADE, VELOCIDADE, FILTROS, FREQÜÊNCIA CARDÍACA, FORMAS DE IMPRESSÃO E DERIVAÇÃO DE RITMO. ENTRADA DAS INFORMAÇÕES DO PACIENTE COMO NOME, IDADE, SEXO, ALTURA, PESO. POSSUIR FUNÇÃO GRADE PARA PAPEL TERMO-REATIVO. CIRCUITO DE PROTEÇÃO CONTRA DESFIBRILADOR. DETECÇÃO DE ELETRODO SOLTO. SOFTWARE INTERNO DE INTERPRETAÇÃO AUTOMÁTICA DO ECG NA LÍNGUA PORTUGUESA E MEDIDA DA FREQÜÊNCIA CARDÍACA, INTERVALO PR, DURAÇÃO DO QRS QT/QTC, EIXOS P-R-T. PORTA RS232 E PARA COMUNICAÇÃO COM PC E LAN E POSSIBILITAR OS REGISTROS DE ECG VIA FAX. DEVE ACOMPANHAR OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 CABO DE ALIMENTAÇÃO; 1 CABO PACIENTE DE 10 VIAS; 4 ELETRODOS DE MEMBROS TIPO CLIPE; 6 ELETRODOS PRECORDIAIS DE SUCÇÃO; 5 TUBO DE GEL PARA ELETRODOS; 10 ROLO DE PAPEL TERMO-REATIVO E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, COM CARRO DE TRANSPORTE.
	3
	UND

	116
	ESCADA 2 DEGRAUS ESCADINHA COM 02 DEGRAUS EM TUBO INOX, PISO EM CHAPA DE AÇO INOX DOBRADA, REVESTIDO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COM CANTONEIRAS DE AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA. 
DIMENSOES MINIMAS: LARGURA 44CM X ALTURA 35CM X COMPRIMENTO 35CM
LARGURA DO DEGRAU 15 CM
	25
	UND

	117
	ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON PARA CIRCUNFERENCIA DE BRAÇO18 A 35 CM, RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM FEXO EM METAL, MANÔMETRO DE ALTA-RESISTÊNCIA, DOTADO DE BLINDAGEM PROTETORA CONTRA DESRREGULAGEM E CHOQUE, PERA EM LATEX. APARELHO CERTIFICADO PELO INMETRO.
	6
	UND

	118
	ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON PARA CIRCUNFERENCIA DE BRAÇO10 A 18 CM, RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM FEXO EM METAL, MANÔMETRO DE ALTA-RESISTÊNCIA, DOTADO DE BLINDAGEM PROTETORA CONTRA DESRREGULAGEM E CHOQUE, PERA EM LATEX. APARELHO CERTIFICADO PELO INMETRO.
 
	4
	UND

	119
	ESFIGMOMANÔMETRO OBESO BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON PARA CIRCUNFERENCIA DE BRAÇO 34 A 52 CM, RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM FEXO EM METAL, MANÔMETRO DE ALTA-RESISTÊNCIA, DOTADO DE BLINDAGEM PROTETORA CONTRA DESRREGULAGEM E CHOQUE, PERA EM LATEX. APARELHO CERTIFICADO PELO INMETRO.
	3
	UND

	120
	ESTADIOMETRO PORTATIL TIPO TRENA, PORTATIL, COMPACTO E COM MOLA RETRATIL PARA MEDIÇÃO DE ESTATURA DE INDIVIDUOS EM POSIÇÃO ERETA E VERTICAL COM LANÇA DE MEDIÇÃO, CONFECÇÃO EM LAMINA DE AÇO INOX, VISOR FRONTAL COM DIVISÃO DE 1MM COM FAIXA DE INDICAÇÃO MINIMA DE 0 A 210 CM E COM ESCALA NUMERADA A CADA CENTIMETRO, PESO MAXIMO APROXIMADO DE 300 GRAMAS.
	7
	UND

	121
	ESTANTE EM AÇO MEDINDO 2,00 X 0,90 X 0,30 C/ 06 PR ESTANTE EM AÇO MEDINDO 2,00 X 0,90 X 0,30 C/ 06 PRATELEIRAS
	20
	UND

	122
	ESTETOSCÓPIO DUPLO ADULTO, AUSCULTADOR EM AÇO INOX, C/ UM ANO DE GARANTIA, C/ REGISTRO NO INMETRO, REGISTRO NA ANVISA.APARELHO DE ORIGEM NACIONAL (INDUSTRIA BRASILEIRA). APRESENTAR AMOSTRA.
	4
	UND

	123
	ESTETOSCOPIO DUPLO PEDIATRICO - ESTETOSCÓPIO MASTER DUPLO PEDIÁTRICO; - POSSUI DOIS TIPOS DE AUSCULTADORES: - FECHADO COM MEMBRANA DE PLÁSTICO RÍGIDO (DIAFRAGMA): USADO PARA DETECTAR SONS DE BAIXA FREQUÊNCIA COM MAIOR DISTINÇÃO; - ANEL E MEMBRANA MAIS CONFORTÁVEIS AOS PACIENTES; - ACOMPANHA PEÇAS SOBRESSALENTES DE OLIVAS E MEMBRANAS.
	6
	UND

	124
	FOCO REFLETOR AMBULATORIAL BASE QUADRIPÉ TUBOLAR E COM 4 RODÍZIOS, ALTURA REGULÁVEL, LÂMPADA LED, BI VOLTAGEM, CABO BLINDADO, HASTE FLEXÍVEL E ESPELHO. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	9
	UND

	125
	FOTOPOLIMERIZADOR FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS COMPOSTAS, IONÔMEROS E ADESIVOS. •  SESSÕES DE CLAREAMENTO DENTAL A BASE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. •  COLAGEM DE BRACKETS E ACESSÓRIOS ORTODÔNTICOS. TECNOLOGIA: À BATERIA (SEM FIO). PODE SER UTILIZADO COM OU SEM FIO. •  LUZ AZUL GERADA POR LED DE ALTA POTÊNCIA (1250 MW/CM2). OUTRAS CARACTERÍSTICAS: •  TEMPOS DE APLICAÇÃO DISPONÍVEIS: 5,10 E 20 SEGUNDOS. COM BIP SONORO INDICATIVO A CADA 5 SEG E NO FINAL DA OPERAÇÃO. •  TEMPO MÁXIMO DE USO CONTINUO: 300 SEGUNDOS. •  LED INDICATIVO COM BIP SONORO DO TEMPO DECRESCENTE. •  BIVOLT AUTOMÁTICO, PODENDO SER UTILIZADO EM TENSÕES DE ALIMENTAÇÃO ENTRE 100V – 240V~ (50/60HZ). •  DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO FINAL DO TEMPO SOLICITADO. •  CORPO DA CANETA CONSTITUÍDO EM ABS. •  RADIOMETRO INTERNO AUTOMÁTICO. MANTÉM ESTABILIZADA A POTÊNCIA DE LUZ. •  PEÇA DE MÃO ANATÔMICA PARA MELHOR MANUSEIO. •  SILENCIOSO, POIS NÃO NECESSITA DE VENTILAÇÃO FORÇADA. •  ALTO TEMPO DE VIDA ÚTIL DO LED EMISSOR DE LUZ. •  PONTEIRA DE FOTOPOLIMERIZAÇÃO CONFECCIONADA EM FIBRA ÓTICA ORIENTAD
	1
	UND

	126
	REFRIGERADOR 280 LITROS REFRIGERADOR/GELADEIRA 1 PORTA, NA COR BRANCA.; CAPACIDADE DO REFRIGERADOR; CLASSIFICAÇÃO DE ENERGÉTICA "A"; COR BRANCA. 110V OU BIVOLT GARANTIA DE 12 MESES.CAPACIDADE MINIMA 280 LITROS.
	6
	UND

	127
	LANTERNA CLINICA MATERIAL DE CONFECÇÃO ALUMÍNIO TIPO LED  TIPO LAPISEIRA UTILIZA PILHAS AAA NÃO INCLUSAS, DE BOLSO, CLIP COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO GARANTIA DE DOZE MESES.
	9
	UND

	128
	LARINGOSCÓPIO ADULTO COMPOSTO COM 5 LAMINAS AÇO INOX  CABO ADULTO, METÁLICO E RECARTILHADO, UTILIZA 2 PILHAS MEDIAS COMUNS (NÃO INCLUSAS),  ACOMPANHADO DE 5 LAMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL, FOSCAS CURVAS, INTERCAMBIÁVEIS, NÚMEROS 1, 2, 3, 4 E 5 COM LÂMPADAS, COM FIBRA OPTICA. 
	4
	UND

	129
	LARINGOSCÓPIO INFANTIL CABO INFANTIL, UTILIZA 2 PILHA PEQUENAS COMUNS (NÃO INCLUSAS) ACOMPANHADO DE 3 LAMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL, FOSCAS RETAS, INTERCAMBIÁVEIS, NÚMEROS – 00, 0, E 1 COM LÂMPADAS, COM FIBRA OPTICA.
	5
	UND

	130
	LONGARINA 2 LUGARES MEDIDAS: A - 1,00 CM / L - 1,20 CM / P - 0,60 CM 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO 16 X 30 E TUBO RETANGULAR 50 X 30, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO. CARGA MÍNIMA SUPORTÁVEL : 90 KG POR LUGAR UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDOS
	37
	UND

	131
	MESA AUXILIAR DE AÇO INOX 7/8X1,20MM. DIMENSÕES MÍNIMAS: 0,40X0,40X0,80. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO. PÉS EM TUBOS REDONDOS S/ PONTEIRAS OU RODÍZIOS. TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO. 
	3
	UND

	132
	MESA DE ESCRITÓRIO  – MEDINDO 1,20X0,60X0,74M, C/ 02 GAVETAS- PADRÕES CORES: CINZA, CRISTAL E BEGE PÉS EM TUBO DE AÇO 50X30MM. PRETO
	25
	UN

	133
	MESA DE EXAMES DIVÃ CLÍNICO ADULTO – 0,70 MT DE LARGURA ESMALTADO
BASE EM ESTRUTURA TUBOLAR REDONDA DE 31,75MM DE DIÂMETRO TOTALMENTE ESMALTADA, PÉS COM PONTEIRAS, LEITO COM ESPUMA REVESTIDA COM NAPA, CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRA. SUPORTE PARA PAPEL LENÇOL DE 50CM – MEDIDAS: 1,80 MT DE COMPR. X 0,70 MT DE LARGURA X 0,80 MT DE ALTURA. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	12
	UND

	134
	MESA DE MAYO BASE EM TUBOS ESMALTADOS DE 1”1/4X1.20MM, PES COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS, ALTURA REGULÁVEL ATRAVÉS DE MANIPULO LATERAL E BANDEJA INOX REMOVÍVEL MEDINDO NO MINIMO  0.48 X 0.32 CM.
	4
	UND

	135
	MESA DE REUNIÃO 2,40X0,90 ( MESA DE REUNIÃO RETNAGULAR TAMPO 25MM, REVESTIDO EM FORMICA,NAS BORDAS FILETE DE 2MM, , PES EM BASE DE CHAPA DE AÇO REPUXADO SEM PONTEIRA, E CALHAS DE SAQUE FRONTAL PINTURA EPOXI TEXTURIZADA)
	2
	UND

	136
	MESA GINECOLÓGICA TODA ESMALTADA COM COLCHONETE, BASE EM TUBOS DE 1”1/4X1.20MM, PÉS COM PONTEIRAS, SUPORTE PARA BALDE, LEITO TODO EM CHAPA LISA COM DOBRAS REFORÇADAS, MOVIMENTOS ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, GAVETINHA PARA ESCOAMENTO E DRENO, TAMBÉM ESMALTADA,PAR DE PORTA COXAS REGULÁVEIS, HASTE CROMADA E APOIO ESTOFADOS. MEDE ABERTA 1.80 X 0.50 X 0.80 CM. GARANTIA DE DOZE MESES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	10
	UND

	137
	MESA PARA COMPUTADOR BASE AÇO / FERRO PINTADO, MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA / MDF/MDP/SIMILAR MEDINDO 0,90 X 0,68 X 0,74 CONTENDO SUPORTE PARA CPU, ESTABILIZADOR, MOUSE, TECLADO RETRÁTIL, IMPRESSORA E DUAS GAVETAS COM CHAVES
	5
	UND

	138
	MESA PARA IMPRESSORA ESTRUTURA: AÇO / FERRO PINTADO; DIMENSÕES MINIMAS DE 50 X 40 X 70 CM; TAMPO: MADEIRA MDP
	2
	UND

	139
	INALADOR NEBULIZADOR PORTÁTIL BIVOLT INDISPENSÁVEL NO TRATAMENTO DE PROBLEMAS RESPIRATÓRIOS. USO INFANTIL E ADULTO; PORTÁTIL; VOLTAGEM - BIVOLT; DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) - AXLXP12X18X18CM PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO (KG)1,7KG GARANTIA - 12 MESES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; MOTOR: 1/10 HP; COMPRESSOR: TIPO PISTÃO OSCILANTE; LUBRIFICAÇÃO: ISENTA DE ÓLEO; VAZÃO DE AR LIVRE: 10 LITROS / MIN; TAMANHO DAS PARTÍCULAS: MENOR QUE 5 MICRONS; PRESSÃO MÁXIMA: 33 PSI; CARACTERÍSTICAS; INDICADO PARA NEBULIZAÇÃO EM RESIDÊNCIAS; COPO DOSADOR QUE FACILITA A COLOCAÇÃO DO MEDICAMENTO (NÃO DERRAMA); SUPORTE PARA COPO DOSADOR SEM DESCONECTAR A MANGUEIRA; TOTAL APROVEITAMENTO DO MEDICAMENTO; MÁSCARAS MACIAS, ANATÔMICAS E ATÓXICAS; LEVE, PORTÁTIL E DE FÁCIL MANUSEIO; DESIGN INOVADOR; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA.
	4
	UND

	140
	NEGATOSCÓPIO DE 1 CORPO, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO. TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. VISOR EM ACRÍLICO LEITOSO. INTERRUPTOR LATERAL E LÂMPADAS FLUORESCENTES. DIMENSÕES MÍNIMAS: 0,40 X 0,53M. APRESENTAR  CATALAGO
	10
	UND

	141
	OFTALMOSCÓPIO - 3 ABERTURAS •  LÂMPADA DE XENON HALÓGENA 2.5V; •  CABEÇA EM ABS RESISTENTE À IMPACTOS; •  19 LENTES DE -20 A +20 DIOPTRIAS; •  CLIP DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA; •  ÓPTICA SELADA LIVRE DE POEIRAS; •  SELEÇÃO DE 03 ABERTURAS; •  MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; •  BORRACHA DE PROTEÇÃO LIVRE DE LÁTEX; •  CABO EM METAL PARA 02 PILHAS ALCALINAS "AA”.
	4
	UND

	142
	OFTALMOSCÓPIO - 5 ABERTURAS •  LÂMPADA DE XENON HALÓGENA 2.5V; •  CABEÇA EM ABS RESISTENTE À IMPACTOS; •  19 LENTES DE -20 A +20 DIOPTRIAS; •  CLIP DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA; •  ÓPTICA SELADA LIVRE DE POEIRAS; •  SELEÇÃO DE 05 ABERTURAS; •  MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; •  BORRACHA DE PROTEÇÃO LIVRE DE LÁTEX; •  CABO EM METAL PARA 02 PILHAS ALCALINAS "AA”.
	4
	UND

	143
	OOTOSCOPIO COM LÂMPADA DE LED 2.5 VOLTS, CONEXÃO PARA OTOSCOPIA PNEUMÁTICA, LENTE GIRATÓRIA COM AUMENTO DE 04 VEZES, REOSTATO DE CONTROLE DE INTENSIDADE DE LUZ E LIGA/DESLIGA, 05 ESPÉCULOS DE OUVIDO AUTOCLAVAVEIS, CABO EM METAL RECARTILHADO, ESTOJO PARA ACONDICIONAMENTO E TRANSMISSÃO DE LUZ DE FORMA DIRETA. ILUMINADOR  DE  GARGANTA APRESENTAR  REGISTRO  NA  ANVISA  E  CATALAGO  OU FICHA TECNICA
	10
	UND

	144
	OXIMETRO PORTÁTIL ALIMENTAÇÃO: BIVOLT (110/220) , 60 HZ E BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 2 HS ACESSÓRIOS INCLUSOS:  01 SENSOR Y ORIGINAL, COM CABO, PARA USO PEDIÁTRICO,  02 SENSOR DE DEDO ORIGINAL, TIPO CLIP COM CABO PARA USO EM PACIENTES ADULTOS  - APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CATÁLOGO.
	2
	UND

	145
	PAPAGAIO EM INOX, AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE PARA 01 LITRO
	3
	UND

	146
	POLTRONA HOSPITALAR - AÇO OU FERRO PINTADO - ESTOFADO COURVIN - CAPACIDADE 120 KG - RECLINÁVEL MANUAL - DESCANSO PARA PÉS INTEGRADO
	2
	UND

	147
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL (AMBU)- ADULTO AUTOCLAVAVEL, COMPLETO COM RESERVATÓRIO DE O2, TODO EM SILICONE, ACONDICIONADO EM BOLSA P/ TRANSPORTE. GARANTIA DE DOZE MESES.
	3
	UND

	148
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL (AMBU) – INFANTIL AUTOCLAVAVEL, COMPLETO COM RESERVATÓRIO DE O2, TODO EM SILICONE, REGISTRO NA ANVISA/MS, ACONDICIONADO EM BOLSA PARA TRANSPORTE . GARANTIA DE DOZE MESES.
	3
	UND

	149
	SELADORA TIPO: MANUAL / MESA; APLICAÇÃO: GRAU CIRURGICO; CONTROLE DE TEMPERATURA: DIGITAL.
	3
	UND

	150
	SUPORTE DE SORO SUPORTE PARA SORO REGULAVEL QUADRIPÉ ESMALTADO COM RODÍZIOS BASE EM QUADRIPÉ DE TUBOS 50X30MM DE DIÂMETRO, PESADO, COM RODÍZIOS DE 38MM DE DIÂMETRO ( 1 ½ ) COM TUBO INFERIOR DE 22,22MM DE DIÂMETRO TOTALMENTE ESMALTADOS, E TUBO SUPERIOR DE 15,87MM DE DIÂMETRO CROMADO, COM 2 GANCHOS PARALELOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR E OUTROS 2 GANCHOS PARALELOS À 50 CM ABAIXO DOS PRIMEIROS, REGULAGEM POR MEIO DE MANDRIL DE PVC PRETO. 
	9
	UND

	151
	TELEVISOR TIPO: LCD; TAMANHO DA TELA: MÍNIMO DE 42´; CONVERSOR DIGITAL;
PORTAS: USB; FULL HD

	1
	UND

	152
	ULTRASSOM ODONTOLÓGICO MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL; JATO DE BICARBONATO INTEGRADO; CANETA / TRANSDUTOR DO UTRA-SOM AUTOCLAVAVEL;
	4
	UND

	153
	VENTILADOR DE TETO Nº DE VELOCIDADES: 3, QUANTIDADE DE PÁS: 4, ESTRUTURA DAS PÁS: MDF, COR: BRANCO, CORPO: POLIPROPILENO, VIDRO: ACETINADO FOSCO, MOTOR: AÇO TRATADO COM PINTURA EPÓXI, PLAFON: PARA 2 LAMPADAS ELETRÔNICA DE 15W, PESO: 5.344KG, MEDIDA DA EMBALAGEM, COMPRIMENTO: 450 MM, LARGURA: 315 MM, ALTURA: 200 MM, GARANTIA MOTOR: 24 MESES, QUALQUER PARTE PLÁSTICA: 24MESES, METAL (DEFEITO DE FABRICAÇÃO): 24 MESES, CHAVE DE PAREDE: 7 DIAS, VIDRO: 7 DIAS (SOMENTE DEFEITO DE FABRICAÇÃO)
INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS MOTORES TENSÃO: 127 VOLTS, POTÊNCIA: 127V - 120W, CAPACITOR: 127V - 4+6,5µF, FREQUÊNCIA: 60 HZ PROTETOR TÉRMICO
ISOLAÇÃO: CLASSE "F" 155 ºC, CLIMA "T", NORMA ABNT = NBR 14532, CLASSE DE PROTEÇÃO: IP20, CARCAÇA: AÇO TRATADO, ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ
	10
	UND

	154
	ESFIGMOMANOMETRO DE PEDESTAL C/ MANGUITO ADULTO ESFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL BASE QUADRIPLÉ, TIPO ANEROIDE MOSTRADOR ANALÓGICO DE FÁCIL LEITURA E EXCELENTE VISUAL., MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO/FERRO PINTADO; ADULTO; BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO EM METAL, PERA DE LATEX E VALVULA. REGISTRO NA ANVISA/MS, CERTIFICAÇÃO NO INMETRO GARANTIA DE 12 MESES. 
	1
	UND

	155
	MESA PARA REFEIÇÃO ESTRUTURA EM TUBOS ESMALTADOS, TAMPO EM FORMICA. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, DE EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. AJUSTE DE ALTURA MANUAL ATRAVÉS DE DISPOSITIVO, SENDO A MÁXIMA DE 1,32 E A MÍNIMA DE 0,92M. RODIZIOS DE 42MM DE DIÂMETRO. DIMENSÕES DO TAMPO: 0,40 X 0,60M. APRESENTAR CATÁLOGO DO PRODUTO.
	2
	UND
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